
Município de Capanema — PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 75/2024 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, 
inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, neste ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o  sr.  
Américo  Bend,  doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) RETIFICA CAPANEMA LTDA, inscrito(a) no 
CNPJ sob o n° 19.747.707/0001-94, sediado(a) no seguinte endereço:  AV  BOTUCARIS, 720 - CEP: 85760000 - 
BAIRRO: SANTA CRUZ, no Município de Capanema/PR, com o seguinte endereço 
eletrôn ico:RETCAPANEMA@GMAIL.COM, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: (46) 3030-1035, a 
seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). NAMILSON TIAGO DEBALD RO'TT, 
CPF N' 115.426.339-82, com funçâo de: Representante Legal, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo de Contratação do Pregão Presencial n° 8/2024  e 
em observância As disposições da Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22)  e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de Logistica e Contratação-SELOG 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Demais Secretarias da Administração Pública Municipal 

I. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
1.1. RESUMO: FORNECIMENTO DE PEÇAS COM OU SEM SERVIÇO ASSOCIADO PARA FINS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE TODOS OS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL 
(AUTOMÓVEIS, UTILITÁRIOS, CAMINHÕES, ÔNIBUS, MICRO-ÔNIBUS  VANS,  AMBULÂNCIAS E 
MÁQUINAS DA LINHA PESADA), COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

1.2. DESCRIÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 

LOTE 13- LINHA CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS  FORD  
VALOR TOTAL DO LOTE: R$160.000,00 

Item Nome do produto/serviço 

Percentual de 
Desconto 

Contratado 
Tabela 

AUDATEX (%) 

1 
FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO 60,38% 
PREVENTIVA E CORRETIVA FORD/CAMINHÃO 13.000, PLACA: AIN-0584 

2 
FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA MANUTENÇÃO 80,38% 

/ 
PREVENTIVA E CORRETIVA FORD/CAMINHÃO 13.000, PLACA: AIN-0584 
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3 
FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUINAS/ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO 60,38% 

PREVENTIVA E CORRETIVA FORD/CAMINHÃO CARGO 815E, PLACA: ASN-
6204 

4 
FORNECIMENTO DE PECAS DE REPOSIÇÃO PARA MANUTENÇÃO 80,38% 

PREVENTIVA E CORRETIVA FORD/CAMINHÃO CARGO 815E, PLACA: ASN-

6204 

5 
FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUNAS/ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO 60,38% 
PREVENTIVA E CORRETIVA FORD/CAMINHÃO, PLACA: BCR-6G15 

6 
FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA MANUTENÇÃO 80,38% 
PREVENTIVA E CORRETIVA FORD/CAMINHÃO, PLACA: BCR-6G15 

7 
SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS  FORD  

73,38% 

LOTE 15- LINHA CAMINHÕES, ÓNIBUS E MICRO-ÔNIBUS IVECO 
VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 380.000,00 

Item Nome do produto/serviço 

Percentual de 
Desconto 

Contratado 
Tabela 

AUDATEX (%) 

1 
FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO 64,76% 
PREVENTIVA E CORRETIVA IVECO/CITYCLASS 70C17, PLACA: AZV-3822 

2 
FORNECIMENTO DE PECAS DE REPOSICAO PARA MANUTENÇÃO 84,76% 
PREVENTIVA E CORRETIVA IVECO/CITYCLASS 70C17, PLACA: AZV-3822 

3 
FORNECIMENTO DE PECAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO 64,76% 
PREVENTIVA E CORRETIVA IVECO/CAMINHÃO CAÇAMBA TECTOR 
260E30, PLACA: BCB-3C54 

4 
FORNECIMENTO DE PECAS DE REPOSIÇÃO PARA MANUTENÇÃO 84,76% 
PREVENTIVA E CORRETIVA IVECO/CAMINHÃO CAÇAMBA TECTOR 
260E30, PLACA: BCB-3C54 

5 
FORNECIMENTO DE PECAS GENUINAS/ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO 64,76% 
PREVENTIVA E CORRETIVA IVECO/CAMINHÃO CAÇAMBA TECTOR 
260E30ID, PLACA: BCH-3482 

6 
FORNECIMENTO DE PECAS DE REPOSICAO PARA MANUTENÇÃO 84,76% 
PREVENTIVA E CORRETIVA IVECO/CAMINHÃO CAÇAMBA TECTOR 
260E30ID, PLACA: BCH-3482 

7 
FORNECIMENTO DE PECAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO 64,76% 

I 

PREVENTIVA E CORRETIVA IVECO/CAMINHÃO TECTOR 260E30ID, PLACA: 
RHX-4F20 
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FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA MANUTENÇÃO 84,76% 
8 PREVENTIVA E CORRETIVA IVECO/CAMINHÃO TECTOR 260E30ID, PLACA: 

RHX-4F20 

FORNECIMENTO DE PECAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO 64,76% 
9 PREVENTIVA E CORRETIVA IVECO/CAMINHÃO TECTOR 260E30ID, PLACA: 

RHX-4F19 

FORNECIMENTO DE PECAS DE REPOSICÃO PARA MANUTENÇÃO 84,76% 

10 PREVENTIVA E CORRETIVA IVECO/CAMINHÃO TECTOR 260E30ID, PLACA: 
RHX-4F19 

FORNECIMENTO DE PECAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO 64,76% 

11 PREVENTIVA E CORRETIVA IVECONAN (MICRO-ÔNIBUS)  DAILY,  PLACA: 
BCZ-1F21 

FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA MANUTENÇÃO 84,76% 

12 PREVENTIVA E CORRETIVA IVECONAN (MICRO-ÔNIBUS)  DAILY,  PLACA: 
BCZ-1F21 

13 
SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 

CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS  MERCEDES-BENZ  
81,76% 

LOTE 17- LINHA CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS  HYUNDAI  
VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 45.000,00 

Item Nome do produto/serviço 

Percentual de 
Desconto 

Contratado 
Tabela 

AUDATEX (%) 

1 
FORNECIMENTO DE PEÇAS GENU1NAS/ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO 60,63% 

PREVENTIVA E CORRETIVA HYUNDAI/CAMINHÃO PLATAFORMA HD80, 
PLACA: BCX-4C55 

2 
FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSICÃO PARA MANUTENÇÃO 80,63% 

PREVENTIVA E CORRETIVA HYUNDAI/CAMINHÃO PLATAFORMA HD80, 
PLACA: BCX-4C55 

3 
SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 

CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS  HYUNDAI  
75,63% 

LOTE 19 — SEMI-REBOQUE 
VALOR TOTAL DO LOTE: R$40.000,00 

       

       

      

Percentual de 
Desconto 

Contratado 
Tabela 

VIJDATEX (%) 

   

Nome do produto/serviço  

  

Item 
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1  

SERVIÇOS DE MECÂNICA E FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUÍNAS/ORIGINAIS 
E DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA SEMI-REBOQUE BASE PLANA (PRANCHA MARCA MORUMBI), 
PLACA: AYO-3691 

72,10%  

   

   

LOTE 20— ESCAVADEIRAS HIDRÁULICAS 
VALOR TOTAL DO LOTE: R$630.000,00 

Item Nome do produto/serviço 

Percentual de 
Desconto 

Contratado 
Tabela 

AUDATEX (%) 

1 
FORNECIMENTO DE PECAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MAQUINA 75,13% 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  JOHN DEERE  160 GLC, ANO 2020 (N° DE FROTA: 
190) 

2 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM MÁQUINA ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA  JOHN DEERE  160 GLC, ANO: 2020 (N° DE FROTA 190), INCLUINDO: 
MOTOR DE TRANSMISSÃO, DIFERENCIAL, DIAGNÓSTICO COM  SCANNER,  
TORNO, SOLDA, SUBSTITUIÇÃO DE VIDROS 

75,13% 

3 
FORNECIMENTO DE PECAS GENUfNAS/ORIGINAIS PARA MÁQUINA 75,13% 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  JOHN DEERE  210 GLC, ANO 2020 (N° DE FROTA: 
193) 

4 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM MÁQUINA ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA  JOHN DEERE  210 GLC, ANO: 2020 (N° DE FROTA 193), INCLUINDO: 
MOTOR DE TRANSMISSÃO, DIFERENCIAL, DIAGNÓSTICO COM  SCANNER,  
TORNO, SOLDA, SUBSTITUIÇÃO DE VIDROS 

75,13% 

5 FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MÁQUINA 75,13% 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  DX  180L DOOSAN, ANO: 2013 (N° DE FROTA: 107) 

6 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM MÁQUINA ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA  DX  180L DOOSAN, ANO: 2013 (N° DE FROTA: 107), INCLUINDO: 
MOTOR DE TRANSMISSÃO, DIFERENCIAL, DIAGNÓSTICO COM  SCANNER,  
TORNO, SOLDA, SUBSTITUIÇÃO DE VIDROS 

75,13% 

LOTE 21— RETROESCAVADEIRAS 
VALOR TOTAL DO LOTE: R$1.050.000,00 

Item Nome do produto/serviço 

Percentual de 
Desconto 

Contratado 
Tabela 

AUDATEX (%) 

1 
FORNECIMENTO DE PECAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MÁQUINA 75,10% 
RETROESCAVADEIRA JCB 3CX, ANO 2020 (N° DE FROTA: 192) 

- ) 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM MÁQUINA 
RETROESCAVADEIRA JCB 3CX, ANO 2020 (N° DE FROTA: 192), INCLUINDO: 
MOTOR DE TRANSMISSÃO, DIFERENCIAL, DIAGNÓSTICO COM  SCANNER,  
TORNO, SOLDA, SUBSTITUIÇÃO DE VIDROS 

75,10% 

3 FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MÁQUINA PA 75,10% 
RETROESCAVADEIRA JCB 4CX, ANO 2020 (N° DE FROTA: 188) 

4 

ExEcuao DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM MÁQUINA PÁ 
RETROESCAVADEIRA JCB 4CX, ANO 2020 (N° DE FROTA: 188), INCLUINDO: 
MOTOR DE TRANSMISSÃO, DIFERENCIAL, DIAGNÓSTICO COM  SCANNER,  
TORNO, SOLDA, SUBSTITUIÇÃO DE VIDROS 

75,10% 

5 
FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MÁQUINA / 75,10% 
RETROESCAVADEIRA  CATERPILLAR  416-E, ANO: 2006 (N° DE FROTA: 15) 
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6 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM MAQUINA PA 
RETROESCAVADEIRA JCB 4CX, ANO: 2020 (N° DE FROTA: 188), INCLUINDO: 
MOTOR DE TRANSMISSÃO, DIFERENCIAL, DIAGNÓSTICO COM  SCANNER,  
TORNO, SOLDA, SUBSTITUIÇÃO DE VIDROS 

75,10% 

7 FORNECIMENTO DE PECAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MAQUINA 75,10"A 
RETROESCAVADEIRA JCB 3CX, ANO: 2018 (N° DE FROTA: 166) 

8 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM MAQUINA PA 
RETROESCAVADEIRA JCB 3CX, ANO 2018 (N° DE FROTA: 166), INCLUINDO: 
MOTOR DE TRANSMISSÃO, DIFERENCIAL, DIAGNÓSTICO COM  SCANNER,  
TORNO, SOLDA, SUBSTITUIÇÃO DE VIDROS 

75,10% 

9 FORNECIMENTO DE PECAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MAQUINA 75,10% 
RETROESCAVADEIRA XCMG XC870BR-1, ANO: 2023 (N° DE FROTA: 241) 

10 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM MAQUINA PA 
RETROESCAVADEIRA XCMG XC870BR-1, ANO: 2023 (N° DE FROTA: 241), 
INCLUINDO: MOTOR DE TRANSMISSÃO, DIFERENCIAL, DIAGNÓSTICO COM  
SCANNER,  TORNO, SOLDA, SUBSTITUIÇÃO DE VIDROS 

75,10% 

LOTE 23— TRATOR DE ESTEIRA, MINIESCAVADEIRAS E TRITURADOR DE GALHOS 
VALOR TOTAL DO LOTE: RS 840.000,00 

Item Nome do produto/serviço 

Percentual de 
Desconto 

Contratado 
Tabela 

AUDATEX (%) 

1 FORNECIMENTO DE PECAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA TRATOR DE ESTEIRA 71.70% 
CASE 1150L, ANO: 2016 (N° DE FROTA: 151) 

2 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM TRATOR DE ESTEIRA CASE 
1150L, ANO: 2016 (N° DE FROTA: 151), INCLUINDO: MOTOR DE TRANSMISSÃO,, 
DIFERENCIAL, DIAGNÓSTICO COM  SCANNER,  TORNO, SOLDA, SUBSTITUIÇÃO 
DE VIDROS 

7 1 .7 0 % 

3 FORNECIMENTO DE PECAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MINIESCAVADEIRA 71,70% 
TAKEUCHI TB-250, ANO: 2019 (N° DE FROTA: 181) 

4 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM MINIESCAVADEIRA 
TAKEUCHI TB-250, INCLUINDO: MOTOR DE TRANSMISSÃO, DIFERENCIAL, 
DIAGNÓSTICO COM  SCANNER,  TORNO, SOLDA, SUBSTITUIÇÃO DE VIDROS 

71,70% 

5 FORNECIMENTO DE PECAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MINIESCAVADEIRA 71,70%  
BOBCAT,  ANO: 2023 (N° DE FROTA: 227) 

6  

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM MINIESCAVADEIRA 
BOBCAT,  ANO: 2023 (N° DE FROTA: 227), INCLUINDO: MOTOR DE 
TRANSMISSÃO, DIFERENCIAL, DIAGNÓSTICO COM  SCANNER,  TORNO, SOLDA, 
SUBSTITUIÇÃO DE VIDROS 

71,70% 

7 FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA TRITURADOR DE 71,70% 
GALHOS VERMEER BC-1000, ANO: 2013 (N° DE FROTA: 126) 

8 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM TRITURADOR DE GALHOS 
VERMEER BC-1000, ANO: 2013 (N° DE FROTA: 126), INCLUINDO: MOTOR DE 
TRANSMISSÃO, DIFERENCIAL, DIAGNÓSTICO COM  SCANNER,  TORNO, SOLDA, 
SUBSTITUIÇÃO DE VIDROS 

71,70% 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referencia; 
b) a Autorização de Contratavdo Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso stente(s); 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerá aquele que 

for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 
1.3.2. A quantidade constante no subitem 1.2 é uma mera estimativa, não se obrigando a Administração  

contratação.  

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto no termo de 
referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, serão 
observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o árgão público interessado elaborará um 
requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 

a) identificação do árgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; • 

d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se aplicável; 
I) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1  sera  encaminhado por meio do Fiscal da 
Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado 
posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado no subitem 
2.3 1 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando lhe for 
encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalizaçâo ao contratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de responsabilização 
dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante contratado sem 
o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 configura a concorrência do licitante contratado para 
a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada árgão público manterá o controle, preferencialmente em 
meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de Órgãos internos 
e externos. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação oficial do 
extrato deste instrumento no Diário Oficial Eletrônico do Município. 
3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, uma vez, por mais 1 (um) ano, desde que pesquisa 
prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação. 

3.2.1. Na hip6tese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo quantitativo do objeto previsto no 
subitem 1.2 deste instrumento, para o novo prazo de vigência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ 3.145.000,00 (Três Milhões, Cento e Quarenta e Cinco Mil Reais). 

4.1.1. 0 valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuçAo contratual, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais inc entes, taxa de 
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administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGACOES DO CONTRATADO  
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no Termo de Referência, 
além das seguintes obrigações gerais: 

a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 
previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

I» o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 

e) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega 
do objeo/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar A Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 
adquirido/serviço prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o 
fornecimento ou a prestação dos serviços; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do disposto neste instrumento; 

t) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 
incidir no fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de 
maneira eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, locomoção, 
alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de 
serviços; 

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia contratual, 
prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 

I. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
represer  tá-lo  na execução do contrato. 

1) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar 
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo 
Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos A execução do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 

r.) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado A Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompa hamento 
da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou1a g antia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
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s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de 
direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 

13 do STF; 
u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do Órgão interessado na contratação ou com agente público que 
desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da 
contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 
v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, o 

contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa A Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa 
aos tributos federais e A Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 
ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais 1110 
e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não 

poderá onerar o objeto do contrato; 
w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com 

a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica; 
aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  182. II, d, da LCM 14/22.  

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário A 
execução do objeto, durante a vigência do contrato. 110 

1.2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações de boa técnica e a legislação 
de regência; 

1.3. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina. 

1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam As especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

1.6.  ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre. 

1. 7. 
5.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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1.8. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referencias  é permitida a subcontratação parcial do 
objeto, nos termos e nos limites  Id  previstos, observando-se as seguintes condições: 

1.8.1 . a) É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
1.8.2. b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado 

pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do 
subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 
correspondentes ao objeto da subcontratação. 
1.9. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o 

subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 
1.9.1.5.2.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica 

do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
1.10. 5.2.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 

vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro 
grau. 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas aplicáveis; 
e) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, As suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine A parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A 
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021; 

I) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente A execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas A execução do presente 

instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatários, de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do 
pedido. 

,t) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias 'Reis, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo administrativo para apuração 
de descu mprimento de cláusulas contratuais. 

I) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados A execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 
do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

8. CLAUSULA  OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
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8.1. As despesas decorrentes da presente contrataçAo correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2024 160 02.001.04.122.0402.2020 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 180 02.001.04.122.0402.2020 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 520 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 570 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 990 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 1000 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 1010 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 1080 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 1090 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 1100 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 1450 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 1500 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 1940 08.001.26.782.2601.2262 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 1950 08.001.26.782.2601.2262 511 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 1960 08.001.26.782.2601.2262 512 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 1970 08.001.26.782.2601.2262 5041 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2024 1970 08.001.26.782.2601.2262 5041 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 1980 08.001.26.782.2601.2262 5042 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2024 1980 08.001.26.782.2601.2262 5042 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 1990 08.001.26.782.2601.2262 5043 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 2000 08.001.26.782.2601.2262 5044 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 2020 08.001.26.782.2601.2262 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 2030 08.001.26.782.2601.2262 511 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 2140 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 2150 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 2260 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 2290 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 2680 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 2690 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 2750 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 2760 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 4210 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 4260 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 4420 10.002.18.541.1801.2205 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 4430 10.002.18.541.1801.2205 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 4620 11.002.08.241.0801.2458 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 4640 11.002.08.241.0801.2458 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 4710 11.002.08.241.0801.2467 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 4740 11.002.08.241.0801.2467 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 5220 11.003.08.243.0802.6054 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 5250 11.003.08.243.0802.6054 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
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2024 5600 11.005.08.244.0801.2043 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 5640 11.005.08.244.0801.2043 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 5760 12.001.22.661.2201.2222 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 5790 12.001.22.661.2201.2222 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 5890 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 5930 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 6190 15.001.27.812.2701.2497 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 6230 15.001.27.812.2701.2497 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 6320 15.002.27.695.2301.2498 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 6340 15.002.27.695.2301.2498 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. As regras a respeito da fiscalização estão previstas no Termo de Referência e no Edital, além das seguintes regras 
gerais: 

a) A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação  sell  exercida 
pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
contratação e de tudo dará ciência formal ao gestor da Secretaria a que estiver subordinado; 

b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, 
considerando, ainda, o risco do negócio; 

c) 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos A autoridade competente 
para as providencias cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO, DO 
RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO  
10.1. É permitida a realização de prorrogação da contratação, nos termos da LCM 14/22 e do item 21 do Edital. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo A prorrogação contratual. 
1.11. 10.1.3. A prorrogação da contratação deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
1.12. 10.1.4. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de 
aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência deste instrumento, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 
independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos destinados A formalização 
da alteração da contratação. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação da contratação deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela Procuradoria-
Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para a celebração deste instrumento. 
10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
10.5. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da LCM 14/22, por 
necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o fornecedor não deu causa A 
prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido 
estrito. 

10.5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da ata da 
publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema. 
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10.5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os  preps  iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

10.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serd(fto), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
10.5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 

10.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do  prep  do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.5.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 
10.6. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 6 procedimento formal para restabelecer o equilíbrioak  
econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral da contratação pela Administração ou nosq. 
casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como pactuado, respeitada, em qualquer 
caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que observará o disposto no LCM 14/22 e 
seu regulamento. 
10.7. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da contratação utilizada para serviços  
continuos,  por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com data vinculada 

apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, à convenção 
coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de custos decorrentes de aumento 
com a mão de obra; 

10.7.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de serviços  continuos  
com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, de acordo com o disposto 
no Termo de Referencia. 

10.7.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ao as regras previstas no  art.  192, da LCM 14/22 e seu 
regulamento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sell  precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data 
da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de valores eventualmente 
devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados 
ao Contratante. 
11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado  sett  feita pelo Agente de Contratações, 
por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, 
juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação  sell  regulada, subsidiariamente, pelas disposições da LCM 14/22 e de 
seu regulamento. 
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12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS CAUTELARES  
ADMINISTRATIVAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou 
impossível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos dos artigos 245 
a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrut6rios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das contratações. 

14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria administração 
pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo 
administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de medida 
judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 

a) em primeira instancia, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instancia, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou a autoridade por ele designada. 

14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares administrativas 
impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou pela 
autoridade designada. 
14.8.  Ern  caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras sem a 
prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o Órgão 
Central de Contratações Públicas procederá a intimação do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, no 
prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração poderá 
aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados na 

execução do contrato e necessários à sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo administrativo sancionador, 
não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal da Fazenda Pública no 
âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração poderá dar continuidade a 
execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
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15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da LCM 14/22 e deste 
instrumento será sanada por meio de consulta formal A PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo 

municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete contratação serão 
observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e 
subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n°9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 
transcrições. 
15.3. 0 contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  150, da 
LCM 14/22. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 

b) fiscal e trabalhista; e 

c) técnica. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO  
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados diretamente A Administração ou 
a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. 0 Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 
Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do Contratado pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do objeto 
adquirido/serviço prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia 
contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão do 
fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da 
lide, oportunidade em que o Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas 
pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE  COMPLIANCE  E DO 
CONFLITO DE INTERESSES  
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
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c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representante ou prepostos do Órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não 
competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatário ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes 

do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de pratica prevista 
nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover inspeção 
do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e para 
a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva licitação, 
de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da contratação o agente público 
municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com pessoa 
fisica ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou que contrate com a 
Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 
de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se suspeitos no 
processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) a pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão 
público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, no âmbito 
do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento dos recursos 
administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 
14/22, 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
agente  politico  ou dirigente do árgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no 
respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

f) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital de licitação ou do inicio 

do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos der s Executivo 
e Legislativo municipais: 
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a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das atividades exercidas; 

e 
b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 

aposentadoria: 
(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos de 

serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão ou 
entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante Órgão ou entidade em que haja 
ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do cargo ou 
emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 a vedação de contratação 
prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
19.1. Considera-se para esta contratação: 

19.1.1. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para realização de registro formal de preços 
relativos à bens ou serviços para contração futura e eventual com o Contratado. 

19.1.2. Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com característica de compromisso para 
futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as condições 
a serem praticadas, conforme as disposições contidas no Edital, no Termo de Referência e na proposta aceita do 
Contratado. 

19.1.3. brgão gerenciador: Órgão da Administração Pública responsável pela condução do conjunto de 
procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente. 
19.2. Caberá à Secretaria Municipal gestora, com auxilio da Agente de Contratações e equipe de apoio, o controle e a 
administração dos preços registrados, e ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a ata de registro de preços; 
b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados. 

19.3. Caberá aos Órgãos municipais interessados na requisição da contração a verificação, junto à Secretaria Municipal 
da Fazenda Pública, a existência de recursos e de dotação orçamentária para emitir o requerimento de 
fornecimento/prestação de serviços de que trata o Termo de Referência. 
19.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação pertinente as licitações. 
19.5. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial da 
contratação, nos termos da Cláusula Décima deste instrumento, cabendo ao Departamento de Contrações Públicas o 
controle e o acompanhamento de possíveis alterações dos preços, assim como aos demais órgãos gestor e participantes 
desta contratação. 

19.5.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no mercado. 
19.6. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação oficial do Município, para 
orientação da Administração. 
19.7. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar preços constantes do registro de preços, em razão de 
incompatibilidade destes com os vigentes no mercado. 

19.7.1. A impugnação de que trata o subitem 19.7 deverá ser encaminhada, mediante protocolo, ao Agente de 
Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do impugnante, as razões de fato e elementos probatários, 
se houver. 
19.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados no 
mercado e assim controlados pela Administração, nos termos da LCM 14/22. 

19.8.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 
vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos 
preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

19.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município p ocederá a 
aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação. 
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20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  providenciada pelo Contratante e a 
integra do processo de contratação direta  sera  divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de até 10 
(dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor 
Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) NAMILSON TIAGO DEBALD ROTT, representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, aos 22 dias do mês de Março de 2024. 

AMÉRICO  BELL  
Prefeito Municipal 

NAMILSON TIAGO DEBALD ROTT 
Representante Legal 

RETIFICA CAPANEMA LTDA 
Detentora da Ala de Registro de Preços 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 72/2024 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado 
do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, neste ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o  sr.  Américo  Bend,  doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) GELSON ASTOR MORE, 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 14.019.100/0001-74, sediado(a) no seguinte endereço: RUA PARAÍBA, 968 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: CENTRO, no Município de Capanema/PR, com o seguinte endereço 
eletrônico:fronteiraiguacu@hotmail.com, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: (46) 3552-1687, a seguir 
denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). GELSON ASTOR MORE, CPF N° 
001.095.479-18, com função de: Representante Legal, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo de Contratação do Pre2ão Presencial n° 8/2024  e 
em observância as disposições da Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22)  e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de Logistica e Contratações-SELOG 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Demais Secretarias da Administração Pública Municipal 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
1.1. RESUMO: FORNECIMENTO DE PEÇAS COM OU SEM SERVIÇO ASSOCIADO PARA FINS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE TODOS OS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL 
(AUTOMÓVEIS, UTILITÁRIOS, CAMINHÕES, ÔNIBUS, MICRO-ÔNIBUS  VANS,  AMBULÂNCIAS E 
MÁQUINAS DA LINHA PESADA), COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

1.2. DESCRIÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 

LOTE 08 - LINHA LEVE  HONDA  
VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 25.000,00 

Item Nome do produto/serviço 

Percentual de 
Desconto 

Contratado 
Tabela 

AUDATEX (%) 

1 
FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO 34,33% 
PREVENTIVA E CORRETIVA HONDA/CIVIC, PLACA: KVA-6566 

2 
FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA MANUTENÇÃO 54,33 % 
PREVENTIVA E CORRETIVA HONDA/CIVIC, PLACA: KVA-6566 

3 
SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS 
DA LINHA LEVE  HONDA  

76,33% 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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LOTE 14- LINHA CAMINHÕES, 6NIBUS E MICRO-ÕNIBUS  MERCEDES—BENZ  
VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 295.000,00 

Item Nome do produto/serviço 

Percentual de 
Desconto 

Contratado 
Tabela 

AUDATEX (%) 

I 
FORNECIMENTO DE PECAS GENUINAS/ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO 60,36 % 
PREVENTIVA E CORRETIVA MERCEDES-BENZ/MICRO-ÔNIBUS, PLACA: 
ASE-1595 

2 
FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA MANUTENÇÃO 80,36% 
PREVENTIVA E CORRETIVA MERCEDES-BENZ/MICRO-ÔNIBUS, PLACA: 
ASE-1595 

3 
FORNECIMENTO DE PECAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO 60,36 0/0 
PREVENTIVA E CORRETIVA MERCEDES-BENZ/CAMINHAO BASCULANTE 
2729, PLACA: AYH-IH68 

4 
FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA MANUTENÇÃO 80,36% 
PREVENTIVA E CORRETIVA MERCEDES-BENZ/CAMINHÃO BASCULANTE 
2729, PLACA:  AYH-1H68 

5 
FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUNAS/ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO 60,36% 
PREVENTIVA E CORRETIVA MERCEDES-BENZ/CAMINHÃO TANQUE, 
PLACA: BDZ-1C28 

6 
FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA MANUTENÇÃO 80,36 % 
PREVENTIVA E CORRETIVA MERCEDES-BENZ/CAMINHAO TANQUE, 
PLACA: BDZ-1C28 

7 
FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUINAS/OR1GINAIS PARA MANUTENÇÃO 60,36% 
PREVENTIVA E CORRETIVA MERCEDES-BENZ/VAN, PLACA: AYW-1392 

8 
FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA MANUTENÇÃO 80,36% 
PREVENTIVA E CORRETIVA MERCEDES-BENZ/VAN, PLACA: AYW-1392 

9 
FORNECIMENTO DE PECAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO 60,36% 
PREVENTIVA E CORRETIVA MERCEDES-BENZ/VAN  SPRINTER  515 CDI, 
PLACA:  BBL-9482 

10 
FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA MANUTENÇÃO 80,36% 
PREVENTIVA E CORRETIVA MERCEDES-BENZ/VAN  SPRINTER  515 CDI, 
PLACA:  BBL-9482 

11 
SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DI,  
CAMINHÕES, ÕNIBUS E MICRO-ÔNIBUS  MERCEDES-BENZ  

77,36% 

LOTE 16 - LINHA CAMINHÕES, ÓNIBUS E MICRO-ÔNIBUS MA RCOPOLO 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 160.000,00  

G- 
Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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Item Nome do produto/serviço 

Percentual de 
Desconto 

Contratado 
Tabela 

AUDATEX (%) 

1 
FORNECIMENTO DE PECAS GENUiNAS/ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO 60,29% 
PREVENTIVA E CORRETIVA MARCOPOLO/MICRO4NIBUS, PLACA: AY0-
3F57 

2 
FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA MANUTENÇÃO 80,29% 
PREVENTIVA E CORRETIVA MARCOPOLO/MICRO-ONIBUS, PLACA: AY0-
3F57 

3 
FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO 60,29% 
PREVENTIVA E CORRETIVA MARCOPOLO/MICRO-ÔNIBUS VOLARE W9  
ON,  PLACA: AYW-4331 

4 
FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA MANUTENÇÃO 80,29% 
PREVENTIVA E CORRETIVA MARCOPOLO/MICRO-ÔNIBUS VOLARE W9  
ON,  PLACA: AYW-4331 

5 
FORNECIMENTO DE PECAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO 60,29 °A, 
PREVENTIVA E CORRETIVA MARCOPOLO/MICRO-ÔNIBUS VOLARE V8L, 
PLACA: BCN-3862 

6 
FORNECIMENTO DE PECAS DE REPOSICÃO PARA MANUTENÇÃO 80,29% 
PREVENTIVA E CORRETIVA 1VIARCOPOLO/MICRO-ÔNIBUS VOLARE V8L, 
PLACA: BCN-3862 

7 
SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS MARCOPOLO 

75,29% 

LOTE 18- LINHA CAMINHÕES, ÓNIBUS E MICROÔNIBUS AGRALE 
VALOR TOTAL DO LOTE: RS 45.000,00 

Item Nome do produto/serviço 

Percentual de 
Desconto 

Contratado 
Tabela 

AUDATEX 
(%) 

1 
FORNECIMENTO DE PECAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO 59,33% 
PREVENTIVA E CORRETIVA AGRALE/CAMINHÃO BASCULANTE 8700, 
PLACA: AYG-2241 

2 
FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA MANUTENÇÃO 79,33% 

PREVENTIVA E CORRETIVA AGRALE/CAMINHÃO BASCULANTE 8700, 
PLACA: AYG-2241 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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3  
SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE CAMINHÕES, 
CINIBUS E MICRO-ÔNIBUS AGRALE 

74,33%  

   

   

LOTE 22— MOTONIVELADORAS 
VALOR TOTAL DO LOTE: R$840.000,00 

Item Nome do produto/serviço 

Percentual de 
Desconto 

Contratado 
Tabela 

AUDATEX (%) 

I FORNECIMENTO DE PECAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MAQUINA 70,00% 
MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 70B, ANO 1996 (N° DE FROTA: 16) 

2 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM MAQUINA 
MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 70B, ANO 1996 (N° DE FROTA: 16), 
INCLUINDO: MOTOR DE TRANSMISSÃO, DIFERENCIAL, DIAGNÓSTICO COM  
SCANNER,  TORNO, SOLDA, SUBSTITUIÇÃO DE VIDROS 

70,00% 

3 FORNECIMENTO DE PECAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MÁQUINA 70,00% 
MOTONIVELADORA  NEW HOLLAND  RG 170B, ANO 2009 (N° DE FROTA: 84) 

4 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM MÁQUINA 
MOTONIVELADORA  NEW HOLLAND  RG 170B, ANO 2009 (N° DE FROTA: 84), 
INCLUINDO: MOTOR DE TRANSMISSÃO, DIFERENCIAL, DIAGNÓSTICO COM  
SCANNER,  TORNO, SOLDA, SUBSTITUIÇÃO DE VIDROS 

70,00"/o 

5 FORNECIMENTO DE PECAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MÁQUINA 70,00% 
MOTONIVELADORA  CATERPILLAR  120K, ANO: 2013 (N° DE FROTA: 108) 

6 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM MÁQUINA 
MOTONIVELADORA  CATERPILLAR  120K, ANO: 2013 (N° DE FROTA: 108), 
INCLUINDO: MOTOR DE TRANSMISSÃO, DIFERENCIAL, DIAGNÓSTICO COM  
SCANNER,  TORNO, SOLDA, SUBSTITUIÇÃO DE VIDROS 

70,00% 

7 
FORNECIMENTO DE PECAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MÁQUINA 70,00% 
MOTONIVELADORA  CATERPILLAR,  ANO: 2023 (N° DE FROTA: 226) 

8 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM MAQUINA 
MOTONIVELADORA  CATERPILLAR,  ANO: 2023 (N° DE FROTA: 226), 
INCLUINDO: MOTOR DE TRANSMISSÃO, DIFERENCIAL, DIAGNÓSTICO COM  
SCANNER,  TORNO, SOLDA, SUBSTITUIÇÃO DE VIDROS 

70,00% 

GELSON ASTOR MORE 
LOTE 24 — TRATORES ESCAVOS E PÁS CARREGADEIRAS 

VALOR TOTAL DO LOTE: R5840.000,00 

Item Nome do produto/serviço 

Percentual de 
Desconto 

Contratado 
Tabela 

AU DATEX (%) 

1 FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA TRATOR ESCAVO 71,60% 
CARREGADOR MICHEGAN 55C, ANO: 1995 (N° DE FROTA: 14) 

2 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM TRATOR ESCAVO 
CARREGADOR MICHEGAN 55C, ANO: 1995 (N° DE FROTA: 14), INCLUINDO: 
MOTOR DE TRANSMISSÃO, DIFERENCIAL, DIAGNÓSTICO COM  SCANNER,  
TORNO, SOLDA, SUBSTITUIÇÃO DE VIDROS 

71,60% 

3 
FORNECIMENTO DE PECAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA PÁ CARREGADEIRA 71,60% 
JCB 422ZX, ANO: 2019 (N° DE FROTA: 187) 
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4 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM PA CARREGADEIRA JCB 
422ZX, ANO: 2019 (N° DE FROTA: 187), INCLUINDO: MOTOR DE TRANSMISSÃO, 
DIFERENCIAL, DIAGNÓSTICO COM  SCANNER,  TORNO, SOLDA, SUBSTITUIÇÃO 
DE VIDROS 

71,60% 

5 FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA PA CARREGADEIRA 71,60% 
DL 200 A DOOSAN, ANO: 2015 (N° DE FROTA: 134) 

6 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM PA CARREGADEIRA DL 200 A 
DOOSAN, ANO: 2015 (N° DE FROTA: 134), INCLUINDO: MOTOR DE 
TRANSMISSÃO, DIFERENCIAL, DIAGNÓSTICO COM  SCANNER,  TORNO, SOLDA, 
SUBSTITUIÇÃO DE VIDROS 

71,60% 

7 FORNECIMENTO DE PECAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA TRATOR ESCAVO 71,60% 
CARREGADOR CASE W20-E, ANO: 1995 (N° DE FROTA: 18) 

8 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM TRATOR ESCAVO 
CARREGADOR CASE W20-E, ANO: 1995 (N° DE FROTA: 18), INCLUINDO: MOTOR 
DE TRANSMISSÃO, DIFERENCIAL, DIAGNÓSTICO COM  SCANNER,  TORNO, 
SOLDA, SUBSTITUIÇÃO DE VIDROS 

71,60% 

LOTE 25— ROLOS COMPACTADORES 
VALOR TOTAL DO LOTE: R$630.000,00 

Item Nome do produto/serviço 

Percentual de 
Desconto 

Contratado 
Tabela 

AUDATEX (%) 

1 FORNECIMENTO DE PECAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MAQUINA ROLO 70,00% 
COMPACTADOR  CATERPILLAR  CS533E, ANO: 2006 (N° DE FROTA: 06) 

2 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENQA0 EM MAQUINA ROLO 
COMPACTADOR  CATERPILLAR  CS533E, ANO: 2006 (N° DE FROTA: 06), 
INCLUINDO: MOTOR DE TRANSMISSÃO, DIFERENCIAL, DIAGNÓSTICO 
COM  SCANNER,  TORNO, SOLDA, SUBSTITUIÇÃO DE VIDROS 

70,00% 

3 
FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MAQUINA ROLO 70,00°A, 
COMPACTADOR BOMAG AUTOPROPULSADO BW 212 D, ANO: 2015 (N° DE 
FROTA: 136) 

4 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM MAQUINA ROLO 
COMPACTADOR BOMAG AUTOPROPULSADO BW 212 D, ANO: 2015 (N° DE 
FROTA: 136), INCLUINDO: MOTOR DE TRANSMISSÃO, DIFERENCIAL, 
DIAGNÓSTICO COM  SCANNER,  TORNO, SOLDA, SUBSTITUIÇÃO DE 
VIDROS 

70,00% 

5 
FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MAQUINA ROLO 70,00% 
COMPACTADOR DE SOLO XCMG, ANO: 2021 (N° DE FROTA: 212) 

6 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM MAQUINA ROLO 
COMPACTADOR DE SOLO XCMG, ANO: 2021 (N° DE FROTA: 212), 
INCLUINDO: MOTOR DE TRANSMISSÃO, DIFERENCIAL, DIAGNÓSTICO 
COM  SCANNER,  TORNO, SOLDA, SUBSTITUIÇÃO DE VIDROS 

70,00% 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 

b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existente(s); 
cl a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informagaes constantes nos documentos mencionados acima, prevalecera aquele que 

for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 
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4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATACAO  
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ 2.835.000,00 (Dois Milhões, Oitocentos e Trinta e Cinco Mil Reais). 

4.1.1. 0 valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  
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1.3.2. A Quantidade constante no subitem 1.2 é uma mera estimativa, não se obrizando a Administração h 

contratação.  

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto no termo de 
referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, serão 

observadas as seguintes regras básicas: 
2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado elaborará um 

requerimento de compreprestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 
a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se aplicável; 
I) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será encaminhado por meio do Fiscal da 
Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado 
posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
2.5. 0 contratado fornecera o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado no subitem 
2.3.1 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando lhe for 
encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalizaçâo ao contratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de responsabilização 
dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante contratado sem 
o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 configura a concorrência do licitante contratado para 
a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o controle, preferencialmente em 
meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos internos 
e externos. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sell  de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação oficial do 
extrato deste instrumento no Diário Oficial Eletrônico do Município. 
3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, uma vez, por mais 1 (um) ano, desde que pesquisa 
prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação. 

3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo quantitativo do objeto previsto no 
subitem 1.2 deste instrumento, para o novo prazo de vigência. 
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4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no Termo de Referência, 
além das seguintes obrigações gerais: 

a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 
previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega 
do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar A Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 
adquirido/serviço prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o 
fornecimento ou a prestação dos serviços; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do disposto neste instrumento; 

I) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 
incidir no fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de 
maneira eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, locomoção, 
alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de 
serviços; 

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia contratual, 
prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 

1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. 

I) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 
devidaniente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.  

in)  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consum idor (Lei n° 8.078, de 1990); 

ri) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar 
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo 
Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato; 
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t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de 
direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 

13 do STF; 
u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do árgão interessado na contratação ou com agente público que 
desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da 
contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa A Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa 
aos tributos federais e A Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 
ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais 
e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não 
poderá onerar o objeto do contrato; 

w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com 
a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para qualificactio jurídica, fiscal, trabalhista e técnica; 
aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  182, II, d, da LCM 14/22.  

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário A 
execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

1.2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações de boa técnica e a legislação 
de regência; 

1.3. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina. 

1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam As especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

1.6.  ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre. 

'.7. 
5.2. Não será admitida a subcontratação  do objeto contratual. 

1.8. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência,  é permitida a subcontratação parcial do 
objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as seguintes condições: 

1.8.1.a) E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 

• 
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1.8.2. b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado 
pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do 
subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 
correspondentes ao objeto da subcontratação. 
1.9. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o 

subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 
1.9.1. 5.2.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica 

do subcontratado, que  sera  avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
1.10. 5.2.4. É vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 

vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do Órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro 
grau. 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas aplicáveis; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, As suas expensas; 
cl) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine A parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A 
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021; 

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente A execução do objeto, no prazo, forma e 
condiçõm estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
11) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
I) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas A execução do presente 

instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do 
pedido. 

f) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias 'Reis, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais. 

I) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados A execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 
do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 
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Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2024 160 02.001.04.122.0402.2020 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2024 180 02.001.04.122.0402.2020 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2024 520 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 570 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 990 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2024 1000 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 1010 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 1080 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 1090 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 1100 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 1450 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 1500 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 1940 08.001.26.782.2601.2262 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 1950 08.001.26.782.2601.2262 511 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 1960 08.001.26.782.2601.2262 512 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 1970 08.001.26.782.2601.2262 5041 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2024 1970 08.001.26.782.2601.2262 5041 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 1980 08.001.26.782.2601.2262 5042 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2024 1980 08.001.26.782.2601.2262 5042 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 1990 08.001.26.782.2601.2262 5043 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 2000 08.001.26.782.2601.2262 5044 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 2020 08.001.26.782.2601.2262 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 2030 08.001.26.782.2601.2262 511 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 2140 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 2150 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 2260 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 2290 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 2680 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 2690 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 2750 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 2760 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 4210 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 4260 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 4420 10.002.18.541.1801.2205 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 4430 10.002.18.541.1801.2205 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 4620 11.002.08.241.0801.2458 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 4640 11.002.08.241.0801.2458 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 4710 11.002.08.241.0801.2467 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 4740 11.002.08.241.0801.2467 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 5220 11.003.08.243.0802.6054 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 5250 11.003.08.243.0802.6054 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 5600 11.005.08.244.0801.2043 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 5640 11.005.08.244.0801.2043 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 5760 12.001.22.661.2201.2222 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
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2024 5790 12.001.22.661.2201.2222 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 5890 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 5930 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 6190 15.001.27.812.2701.2497 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 6230 15.001.27.812.2701.2497 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 6320 15.002.27.695.2301.2498 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 6340 15.002.27.695.2301.2498 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. As regras a respeito da fiscalização estão previstas no Termo de Referência e no Edital, além das seguintes regras 
gerais: 

a) A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação  sell  exercida 
pelo(a; servidor(a) indicado no termo de referencia, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
contratação e de tudo  dud  ciência formal ao gestor da Secretaria a que estiver subordinado; 

b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, 
considerando, ainda, o risco do negócio; 

c) 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos A autoridade competente 
para as providencias cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO DO 
RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO  
10.1. É permitida a realização de prorrogação da contratação, nos termos da LCM 14/22 e do item 21 do Edital. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo A prorrogação contratual. 
1.11. 10.1.3. A prorrogação da contratação deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
1.12. 10.1.4. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de 
aplica0o. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência deste instrumento, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 
independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos destinados h formalização 
da alteração da contratação. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação da contratação deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela Procuradoria-
Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para a celebração deste instrumento. 
10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
10.5. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da LCM 14/22, por 
necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o fornecedor não deu causa A 
prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido 
estrito. 

10.5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da 
publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema. 

10.5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustaclos, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano  sett  contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
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10.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serd(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
10.5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 

10.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.5.8. 0 reajuste  sett  realizado por apostilamento. 
10.6. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para restabelecer o equilíbrio 
econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral da contratação pela Administração ou nos 
casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como pactuado, respeitada, em qualquer 
caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que observará o disposto no LCM 14/22 e 
seu regulamento. 
10.7. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da contratação utilizada para serviços  
continuos,  por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com data vinculada 

apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, A convenção 
coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de custos decorrentes de aumento 
com a mão de obra; 

10.7.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de serviços  continuos  
com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, de acordo com o disposto 
no Termo de Referência. 

10.7.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ão as regras previstas no  art.  192, da LCM 14/22 e seu 
regulamento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS HIPÓTESES DE EXTINCAO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATACAO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data 
da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de valores eventualmente 
devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados 
ao Contratante. 
11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado  sera  feita pelo Agente de Contratações, 
por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, 
juntando-se comprovante no processo que deu origem A contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação  sell  regulada, subsidiariamente, pelas disposições da LCM 14/22 e de 
seu regulamento. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATACAO 
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRACÕES E DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS 
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13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS CAUTELARES  
ADMINISTRATIVAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 
impossível reparação. 
14.2. C) Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos dos artigos 245 
a 247 da LCM 14/22. 
14.3. C) poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das contratações. 

14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria administração 
pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo 
administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de medida 
judicia, autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele designada. 

14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares administrativas 
impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou pela 
autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras sem a 
prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o órgão 
Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, no 
prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração poderá 
aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados na 

execução do contrato e necessários A sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo administrativo sancionador, 
não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal da Fazenda Pública no 
âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração poderá dar continuidade 
execuçAD do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da LCM 14/22 e deste 
instrumento será sanada por meio de consulta formal A PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo 
municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete contratação serão 
observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e 
subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n°9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
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administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 

transcrições. 
15.3. 0 contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  150, da 

LCM 14/22. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 

b) fiscal e trabalhista; e 

c) técnica. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO  
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados diretamente à Administração ou 
a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. 0 Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 
Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do Contratado pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do objeto 
adquirido/serviço prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia 
contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão do 
fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da 
lide, oportunidade em que o Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas 
pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE  COMPLIANCE  E DO 
CONFLITO DE INTERESSES  
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não 
competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
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(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes 
,do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista 

alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados;  
(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover inspeção 

do objeto/serviço. 
18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e para 
a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva licitação, 
de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da contratação o agente público 
municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com pessoa 
fisica ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou que contrate com a 
Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate o terceiro 
grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 
de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se suspeitos no 
processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão 
público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, no âmbito 
do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento dos recursos 
adminis:rativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 
14/22, 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no 
respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau;  

fl  as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores A divulgação do edital de licitação ou do inicio 

do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas As de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes Executivo 
e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das atividades exercidas; 
e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 
aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos de 
serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão ou 
entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou 
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(ii)  intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante árgão ou entidade em que haja 
ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do cargo ou 

emprego. 
18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 a vedação de contratação 
prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS  

19.1. Considera-se para esta contratação: 
19.1.1. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para realização de registro formal de  preps  

relativos A bens ou serviços para contração futura e eventual com o Contratado. 
19.1.2. Ata de registro de  preps:  documento vinculativo e obrigacional, com característica de compromisso para 

futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as condições 
a serem praticadas, conforme as disposições contidas no Edital, no Termo de Referência e na proposta aceita do 
Contratado. 

19.1.3. Órgão gerenciador: árgão da Administração Pública responsável pela condução do conjunto de 
procedimentos para registro de  preps  e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente. 
19.2. Caberá A Secretaria Municipal gestora, com auxilio da Agente de Contratações e equipe de apoio, o controle e a 
administração dos  preps  registrados, e ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a ata de registro de  preps;  
b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados. 

19.3. Caberá aos órgãos municipais interessados na requisição da contração a verificação, junto A Secretaria Municipal 
da Fazenda Pública, a existência de recursos e de dotação orçamentária para emitir o requerimento de 
fornecimento/prestação de serviços de que trata o Termo de Referência. 
19.4. A existência de  preps  registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação pertinente As licitações. 
19.5. Os  preps  registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial da 
contratação, nos termos da Cláusula Décima deste instrumento, cabendo ao Departamento de Contrações Públicas o 
controle e o acompanhamento de possíveis alterações dos preços, assim como aos demais órgãos gestor e participantes 
desta contratação. 

19.5.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos  preps  praticados no mercado. 
19.6. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no Órgão de comunicação oficial do Município, para 
orientação da Administração. 
19.7. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar  preps  constantes do registro de  preps,  em razão de 
incompatibilidade destes com os vigentes no mercado. 

19.7.1. A impugnação de que trata o subitem 19.7 deverá ser encaminhada, mediante protocolo, ao Agente de 
Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do impugnante, as razões de fato e elementos probatórios, 
se houver. 
19.8. Os  preps  registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados no 
mercado e assim controlados pela Administração, nos termos da LCM 14/22. 

19.8.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 
vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos 
preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

19.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a 
aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICACÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a 
integra do processo de contratação direta será divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de até 10 
(dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO  
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AME CO  BELL  
Prefeito Municipal 

Município de Capanema — PR 

21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que nao puderem ser dirimidas administrativamente,  sera()  
processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor 
Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) GELSON ASTOR MORE, representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, aos 22 dias do mês de Março de 2024. 

G SQN ASTOR MORE 
Representante Legal 

GELSON ASTOR MORE 
Detentora da Ata de Registro de  Preps  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 74/2024 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, 
inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, neste ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o  sr.  
Américo Bellé, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a)  JOSE  ROBERTO  WOLF  MECANICA - ME, 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 00.260.540/0001-04, sediado(a) no seguinte endereço:AV PARANÁ, 1012 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: CENTRO, no Município de Capanema/PR, com o seguinte endereço 
eletrôni co:MECANICAPARANAME@HOTMAIL.COM, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: (46) 3552-
1237, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a).  JOSE  ROBERTO  WOLF,  CPF 
N° 638.487.919-00, com função de: Representante Legal, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo de Contratação do Pregão Presencial n° 8/2024  e 
em observância as disposições da Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22)  e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de Logistica e Contratações-SELOG 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Demais Secretarias da Administração Pública Municipal 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
1.1. RESUMO: FORNECIMENTO DE PEÇAS COM OU SEM SERVIÇO ASSOCIADO PARA FINS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE TODOS OS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL 
(AUTOMÓVEIS, UTILITÁRIOS, CAMINHÕES, ÔNIBUS, MICRO-ÔNIBUS  VANS,  AMBULÂNCIAS E 
MÁQU ENAS DA LINHA PESADA), COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

1.2. DESCRIÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 

LOTE 12- LINHA CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS  VOLKSWAGEN  
VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 900.000,00 

Item Nome do produto/serviço 

Percentual de 
Desconto 

Contratado 
Tabela 

AUDATEX (%) 

1 
FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO 56,66% 

PREVENTIVA E CORRETIVA VOLKSWAGEN/CAMINHÃO 13.130, PLACA: 

AFE-7951 

2 
FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA MANUTENÇÃO 76,66% 

PREVENTIVA E CORRETIVA VOLKSWAGEN/CAMINHÃO 13.130, PLACA: 

AFE-7951 
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3 
FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO 56,66% 
PREVENTIVA E CORRETIVA VOLKSWAGEN/CAMINH:k0 13.130, PLACA: 
AIQ-9545 

4 
FORNECIMENTO DE PECAS DE REPOSICÃO PARA MANUTENÇÃO 76,66% 
PREVENTIVA E CORRETIVA VOLKSWAGEN/CAMINHÃO 13.130, PLACA: 
AIQ-9545 

5 
FORNECIMENTO DE PECAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO 56,66% 
PREVENTIVA E CORRETIVA VOLKSWAGEN/CAMINHÃO 6-90, PLACA: AIN-
2911 

6 
FORNECIMENTO DE PECAS DE REPOSICAO PARA MANUTENÇÃO 76,66% 
PREVENTIVA E CORRETIVA VOLKSWAGEN/CAMINHAO 6-90, PLACA: AIN-
2911 

7 
FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO 56,66% 
PREVENTIVA E CORRETIVA VOLKSWAGEN/CAMINHÃO 14.150, PLACA: 
AHX-4574 

8 
FORNECIMENTO DE PECAS DE REPOSIÇÃO PARA MANUTENÇÃO 76,66% 
PREVENTIVA E CORRETIVA VOLKSWAGEN/CAMINHÃO 14.150, PLACA: 
AHX-4574 

9 
FORNECIMENTO DE PECAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO 56,66% 
PREVENTIVA E CORRETIVA VOLKSWAGEN/CAMINHÃO 14.150, PLACA: 
AHX-4568 

10 
FORNECIMENTO DE PECAS DE REPOSIÇÂO PARA MANUTENÇÃO 76,66% 
PREVENTIVA E CORRETIVA VOLKSWAGEN/CAMINHÃO 14.150, PLACA: 
AHX-4568 

11 
FORNECIMENTO DE PECAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO 56,66% 
PREVENTIVA E CORRETIVA VOLKSWAGEN/MICRO-ÔNIBUS COWELL 
PIA M, PLACA: AKB-3218 

12 
FORNECIMENTO DE PECAS DE REPOSICAO PARA MANUTENÇÃO 76,66% 
PREVENTIVA E CORRETIVA VOLKSWAGEN/MICRO-ÔNIBUS COMIL 
PIA M, PLACA: AKB-3218 

13 
FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO 56,66% 
PREVENTIVA E CORRETIVA VOLKSWAGEN/TANQUE, PLACA: ALU-3743 

14 
FORNECIMENTO DE PECAS DE REPOSICAO PARA MANUTENÇÃO 76,66% 
PREVENTIVA E CORRETIVA VOLKSWAGEN/TANQUE, PLACA: ALU-3743 

15 
FORNECIMENTO DE PECAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO 56,66% 
PREVENTIVA E CORRETIVA  VOLKSWAGEN  13.150, PLACA: ANI-3588 

16 
FORNECIMENTO DE PECAS DE REPOSIÇÃO PARA MANUTENÇÃO 76,66% 
PREVENTIVA E CORRETIVA  VOLKSWAGEN  13.150, PLACA: ANI-3588 
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17 
FORNECIMENTO DE PECAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO 56,66% 
PREVENTIVA E CORRETIVA VOLKSWAGEN/CAMINHÃO BASCULANTE 
26.280, PLACA: AYB-7916 

18 
FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSICÃO PARA MANUTENÇÃO 76,66% 
PREVENTIVA E CORRETIVA VOLKSWAGEN/CAMINHÃO BASCULANTE 
26.280, PLACA: AYB-7916 

19 
FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO 56,66% 
PREVENTIVA E CORRETIVA VOLKSWAGEN/CAMINHÃO BASCULANTE 
26.280, PLACA: AYB-7119 

20 
FORNECIMENTO DE PECAS DE REPOSICÃO PARA MANUTENÇÃO 76,66% 
PREVENTIVA E CORRETIVA VOLKSWAGEN/CAMINHÃO BASCULANTE 
26.280, PLACA: AYB-7119 

21 
FORNECIMENTO DE PECAS GENUINAS/ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO 56,66% 

PREVENTIVA E CORRETIVA VOLKSWAGEN/MICRO-ÓNIBUS MAN/LATIN, 
PLACA: AY0-3F54 

22 
FORNECIMENTO DE PECAS DE REPOSICÃO PARA MANUTENÇÃO 76,66% 
PREVENTIVA E CORRETIVA VOLKSWAGEN/MICRO-ÔNIBUS MAN/LATIN, 
PLACA: AY0-3F54 

23 
FORNECIMENTO DE PECAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO 56,66% 
PREVENTIVA E CORRETIVA VOLKSWAGEN/MICRO-ÔNIBUS MAN/LATIN, 
PLACA: AY0-3F23 

24 
FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSICÃO PARA MANUTENÇÃO 76,66% 
PREVENTIVA E CORRETIVA VOLKSWAGEN/MICRO-ÔNIBUS MAN/LATIN, 
PLACA: AY0-3F23 

25 
FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO 56,66% 
PREVENTIVA E CORRETIVA VOLKSWAGEN/CAMINHÃO 25.370 CLM 7 6X2, 
PLACA: HBN-8929 

26 
FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA MANUTENÇÃO 76,66% 
PREVENTIVA E CORRETIVA VOLKSWAGEN/CAMINHÃO 25.370 CLM 7 6X2, 
PLACA: HBN-8929 

27 
FORNECIMENTO DE PECAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO 56,66% 
PREVENTIVA E CORRETIVA VOLKSWAGEN/CAMINHAO 8.120 EURO 3, 
PLACA: MDK-6297 

28 

FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA MANUTENÇÃO 76,66% 
PREVENTIVA E CORRETIVA VOLKSWAGEN/CAMINHÃO 8.120 EURO 3, 
PLACA: MDK-6297 

29 
FORNECIMENTO DE PECAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO 56,66% 
PREVENTIVA E CORRETIVA VOLKSWAGEN/ÔNIBUS MASCA/ROMA, 
PLACA: BCV-4B16 
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30 
FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA MANUTENÇÃO 76,66% 

PREVENTIVA E CORRETIVA VOLKSWAGEN/ÔNIBUS MASCA/ROMA, 
PLACA: BCV-4B16 

31 
FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO 56,66% 
PREVENTIVA E CORRETIVA VOLKSWAGEN/CAMINHÃO BASCULANTE 
24.280, PLACA: RVC-6H83 

32 
FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA MANUTENÇÃO 76,66% 
PREVENTIVA E CORRETIVA VOLKSWAGEN/CAMINHÃO BASCULANTE 
24.280, PLACA: RVC-6H83 

33 
FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO 56,66% 
PREVENTIVA E CORRETIVA VOLKSWAGEN/ÔNIBUS NEOBUS 15.190 ESC, 
PLACA: SEB-4B46 

34 
FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA MANUTENÇÃO 76,66% 
PREVENTIVA E CORRETIVA VOLKSWAGEN/ÔNIBUS NEOBUS 15.190 ESC, 
PLACA: SEB-4B46 

35 
SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS  VOLKSWAGEN  

71,66% 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 

b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existente(s); 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerá aquele que 

for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 
1.3.2. A quantidade constante no subitem 1.2 é uma mera estimativa, não se obri2ando a Administração  

contratação.  

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto no termo de 
referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, serão 
observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o Órgão público interessado elaborará um 
requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 

a) identificação do Órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se aplicável; 
O justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo Órgão público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação. 
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2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1  sell  encaminhado por meio do Fiscal da 
Contraiação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado 
posteriormente A emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado no subitem 
2.3.1 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando lhe for 
encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalizaçâo ao contratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de responsabilização 
dos  env  olvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante contratado sem 
o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 configura a concorrência do licitante contratado para 
a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada Órgão público manterá o controle, preferencialmente em 
meio ektrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, de forma a permitira fiscalização de órgãos internos 
e exterr os. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação oficial do 
extrato deste instrumento no Diário Oficial Eletrônico do Município. 
3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, uma vez, por mais 1 (um) ano, desde que pesquisa 
prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação. 

3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo quantitativo do objeto previsto no 
subitem 1.2 deste instrumento, para o novo prazo de vigência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATACAO  
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ 900.000,00 (Novecentos Mil Reais). 

4.1.1. 0 valor de cada item esta descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 
inclusiv tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGACÕES DO CONTRATADO  
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no Termo de Referência, 
além das seguintes obrigações gerais: 

a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 
previammte pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 

c,) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega 
do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 
adquirido/serviço prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o 
fornecimento ou a prestação dos serviços; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do disposto neste instrumento; 
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I) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 
incidir no fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de 
maneira eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, locomoção, 
alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de 
serviços; 

I) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia contratual, 
prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 

1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. 

I) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo orgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do  111  
Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar 
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo 
Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos A execução do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado A Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato; • 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de 
direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 
13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do orgão interessado na contratação ou com agente público que 
desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da 
contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — S1CAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa A Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa 
aos tributos federais e A Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 
ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais 
e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não 
poderá onerar o objeto do contrato; 
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w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com 
a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  182, II, d, da LCM 14/22.  

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante;  

(Id)  Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

1.2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações de boa técnica e a legislação 
de regência; 

1.3. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina. 

1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam As especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

1.6.  ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre. 

'.7. 
5.2. Não será admitida a subcontratação  do objeto contratual. 

1.8. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referências  é permitida a subcontratação parcial do 
objeto, rios termos e nos limites lá previstos, observando-se as seguintes condições: 

1.8. 1. a) É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
1.8.2. b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado 

pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do 
subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 
correspondentes ao objeto da subcontratação. 
1.9. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o 

subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 
1.9.1.5.2.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica 

do subcontratado, que  sell  avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
1.10. 5.2.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 

vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro 
grau. 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGACÕES DO CONTRATANTE  
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  

Versão LCM 1.24 



Município de Capanema — PR 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas aplicáveis; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, As suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine A parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A 
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021; 

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente A execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas A execução do presente 

instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios, de nenhuma" 
interesse para a boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do 
pedido. 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais. 

1) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados A execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 
do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2024 160 02.001.04.122.0402.2020 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 180 02.001.04.122.0402.2020 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 520 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 570 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 990 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 1000 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 1010 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 1080 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 1090 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 1100 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 1450 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 1500 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 1940 08.001.26.782.2601.2262 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 1950 08.001.26.782.2601.2262 511 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
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2024 1960 08.001.26.782.2601.2262 512 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 1970 08.001.26.782.2601.2262 5041 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2024 1970 08.001.26.782.2601.2262 5041 3.3 90.30.00.00 Do Exercício 
2024 1980 08.001.26.782.2601.2262 5042 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2024 1980 08.001.26.782.2601.2262 5042 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 1990 08.001.26.782.2601.2262 5043 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 2000 08.001.26.782.2601.2262 5044 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 2020 08.001.26.782.2601.2262 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2024 2030 08.001.26.782.2601.2262 511 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2024 2140 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2024 2150 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2024 2260 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2024 2290 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2024 2680 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2024 2690 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3 90.30.00.00 Do Exercício 

2024 2750 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2024 2760 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2024 4210 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2024 4260 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2024 4420 10.002.18.541.1801.2205 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2024 4430 10.002.18.541.1801.2205 0 3.3 90 39.00.00 Do Exercício 

2024 4620 11.002.08.241.0801.2458 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2024 4640 11.002.08.241.0801.2458 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2024 4710 11.002.08.241.0801.2467 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2024 4740 11.002.08.241.0801.2467 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2024 5220 11.003.08.243.0802.6054 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2024 5250 11.003.08.243.0802.6054 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2024 5600 11.005.08.244.0801.2043 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2024 5640 11.005.08.244.0801.2043 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2024 5760 12.001.22.661.2201.2222 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2024 5790 12.001.22.661.2201.2222 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2024 5890 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2024 5930 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2024 6190 15.001.27.812.2701.2497 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2024 6230 15.001.27.812.2701.2497 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2024 6320 15.002.27.695.2301.2498 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2024 6340 15.002.27.695.2301.2498 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. As regras a respeito da fiscalização estão previstas no Termo de Referência e no Edital, além das seguintes regras 

gerais: 

a) A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida 

pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

contratação e de tudo  darn  ciência formal ao gestor da Secretaria a que estiver subordinado; 

b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, 

considerando, ainda, o risco do negócio; 
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Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 

CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  
Versão LCM 1.24 



Município de Capanema — PR 

c) 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário A regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERACÕES, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO, DO  
RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DA REPACTUAÇA0  

10.1. É permitida a realização de prorrogação da contratação, nos termos da LCM 14/22 e do item 21 do Edital. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os pregos permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo A prorrogação contratual. 
1.11. 10.1.3. A prorrogação da contratação deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
1.12. 10.1.4. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de 
aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência deste instrumento, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, dik 
independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos destinados A formalização 111F 
da alteração da contratação. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação da contratação deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela Procuradoria-
Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para a celebração deste instrumento. 
10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
10.5. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da LCM 14/22, por 
necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o fornecedor não deu causa A 
prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido 
estrito. 

10.5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustdveis no prazo de um ano contado da data da 
publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema. 

10.5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade. 

10.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

10.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serd(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
10.5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 

10.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.5.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 
10.6. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 6 procedimento formal para restabelecer o equilíbrio 
econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral da contratataçâo pela Administração ou 
nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como pactuado, respeitada, 
em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que observará o disposto no 
LCM 14/22 e seu regulamento. 
10.7. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da contratação utilizada para serviços  

continuos,  por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com data vinculada 
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apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, A convenção 
coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de custos decorrentes de aumento 
com a mão de obra; 

10.7.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de serviços  continuos  
com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, de acordo com o disposto 
no Termo de Referência. 

10.7.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ao as regras previstas no  art.  192, da LCM 14/22 e seu 
regu lamento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização 
escrita e. fundamentada da autoridade competente. 
11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data 
da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de valores eventualmente 
devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados 
ao Contratante. 
11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado  sell  feita pelo Agente de Contratações, 
por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, 
juntando-se comprovante no processo que deu origem A contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da LCM 14/22 e de 
seu regulamento. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS CAUTELARES  
ADMINISTRATIVAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 
impossível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos dos artigos 245 
a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
C) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das contratações. 

14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria administração 
pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
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14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo 
administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de medida 
judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 

a) em primeira instancia, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instancia, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou a autoridade por ele designada. 

14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares administrativas 
impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou pela 
autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras sem a 
previa manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o brgão 
Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, no 
prazo de 3 (tre's) dias úteis, contado da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração poderá 
aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados na 

execução do contrato e necessários a sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo administrativo sancionador, 
não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal da Fazenda Pública no 
âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração poderá dar continuidade a 
execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da LCM 14/22 e deste 
instrumento  sera  sanada por meio de consulta formal a PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo 
municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete contratação serão 
observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e 
subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n°9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 
transcrições. 
15.3. 0 contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  150, da 
LCM 14/22. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITACAO  
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 

b) fiscal e trabalhista; e 

c) técnica. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO  
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados diretamente à Administração ou 
a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação. 
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17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. C) Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 
Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do Contratado pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do objeto 
adquirido/serviço prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia 
contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão do 
fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da 
lide, oportunidade em que o Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas 
pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPCAO, DE  COMPLIANCE  E DO 
CONFLITO DE INTERESSES  
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não 
competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes 

do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista 
nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover inspeção 
do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e para 
a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva licitação, 
de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da contratação o agente público 
municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com pessoa 
física oL pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou que contrate com a 
Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 
de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se suspeitos no 
processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 
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18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 
a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, quando a 

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) a pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão 
público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, no âmbito 
do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento dos recursos 
administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 
14/22, 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no 
respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles sejaW 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

f) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores A divulgação do edital de licitação ou do inicio 

do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas As de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes Executivo 
e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das atividades exercidas; 
e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 
aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos de 
serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão ou 
entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante Órgão ou entidade em que haja 
ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do cargo ou  fib  
emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 a vedação de contratação 
prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS  
19.1. Considera-se para esta contratação: 

19.1.1. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para realização de registro formal de preços 
relativos A bens ou serviços para contração futura e eventual com o Contratado. 

19.1.2. Ata de registro de pregos: documento vinculativo e obrigacional, com característica de compromisso para 
futura contratação, no qual são registrados o objeto, os  preps,  os fornecedores, os órgãos participantes e as condições 
a serem praticadas, conforme as disposições contidas no Edital, no Termo de Referência e na proposta aceita do 
Contratado. 

19.1.3. Órgão gerenciador: Órgão da Administração Pública responsável pela condução do conjunto de 
procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente. 
19.2. Caberá A Secretaria Municipal gestora, com auxilio da Agente de Contratações e equipe de apoio, o controle e a 
administração dos preços registrados, e ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a ata de registro de preços; 
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0 C', 78 b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados. 
19.3. Caberá aos órgãos municipais interessados na requisição da contração a verificação, junto A Secretaria MiAcipal 
da Fazenda Pública, a existência de recursos e de dotação orçamentária para emitir o requerimento de 
fornecimento/prestação de serviços de que trata o Termo de Referência. 
19.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação pertinente As licitações. 
19.5. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial da 
contratação, nos termos da Cláusula Décima deste instrumento, cabendo ao Departamento de Contrações Públicas o 
controle e o acompanhamento de possíveis alterações dos preços, assim como aos demais órgãos gestor e participantes 
desta contratação. 

19.5.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no mercado. 
19.6. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no árgAo de comunicação oficial do Município, para 
orientação da Administração. 
19.7. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar preços constantes do registro de preços, em razão de 
incompatibilidade destes com os vigentes no mercado. 

19.7.1. A impugnação de que trata o subitem 19.7 deverá ser encaminhada, mediante protocolo, ao Agente de 
Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do impugnante, as razões de fato e elementos probatórios, 
se houver. 
19.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados no 
mercado e assim controlados pela Administração, nos termos da LCM 14/22. 

119.8.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 
vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos 
preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

19.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a 
aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sell  providenciada pelo Contratante e a 
integra do processo de contratação direta  sell  divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de até 10 
(dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor 
Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a)  JOSE  ROBERTO  WOLF,  representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, aos 22 dias do md de Março de 2024. 

otua) violY 
E ROBERTO  WOLF  

Representante Legal  
JOSE  ROBERTO  WOLF  MECANICA - ME 

Detentora da Ata de Registro de  Preps  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 73/2024 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado 
do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, neste ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o  sr.  Américo Bellé, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) DSC AUTO PECAS EIRELI, 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 23.656.004/0001-28, sediado(a) no seguinte endereço:  AV  BRASIL, 1161 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: CENTRO, no Município de Capanema/PR, com o seguinte endereço 
eletrônico:copini@ampernet.com.br  / dscautomecanica@hotmail.com, e com o seguinte contato telefônico e 
WhatsApp: (46) 3552-2995, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 
DEONILDA SALETE ZANARDI, CPF N° 788.281.809-78, com função de: Representante Legal, conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo de 
Contratacão do Pregão Presencial n° 8/2024  e em observância as disposições da Lei Complementar Municipal n° 
14/2022 (LCM 14/22)  e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas: 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de Logistica e Contratações-SELOG 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Demais Secretarias da Administração Pública Municipal 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATACAO  
1.1. RESUMO: FORNECIMENTO DE PEÇAS COM OU SEM SERVIÇO ASSOCIADO PARA FINS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE TODOS OS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL 
(AUTOMÓVEIS, UTILITÁRIOS, CAMINHÕES, ÔNIBUS, MICRO-ÔNIBUS  VANS,  AMBULÂNCIAS E 
MÁQUINAS DA LINHA PESADA), COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

1.2. DESCRIÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 

LOTE 01 - LINHA LEVE  FIAT  
VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 405.000,00 

Ite 
m 

Nome do produto/serviço 

Percentual de 
Desconto 

Contratado 
Tabela 

AUDATEX (%) 

1 
FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO 43,13% 
PREVENTIVA E CORRETIVA FIAT/STRADA  FIRE FLEX,  PLACA: DSQ-5392 

2 
FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA 63,13% 
E CORRETIVA FIAT/STRADA  FIRE FLEX,  PLACA: DSQ-5392 

3 
FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO 43,13% 

/ 
PREVENTIVA E CORRETIVA FIAT/STRADA  FIRE FLEX,  PLACA: DXZ-0621 
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4 
FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSICÃO PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA 63,13% 
E CORRETIVA FIAT/STRADA  FIRE FLEX,  PLACA: DXZ-0621 

5 
FORNECIMENTO DE PECAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO 43,13% 
PREVENTIVA E CORRETIVA FIAT/STRADA  HD WK CC  E, PLACA:  BBL-9481 

6 
FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSICAO PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA 63,13% 
E CORRETIVA FIAT/STRADA  HD WK CC  E, PLACA:  BBL-9481 

7 
FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUINAS/ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO 43,13% 
PREVENTIVA E CORRETIVA FIAT/STRADA  ENDURANCE,  PLACA:  SEA-7B17 

8 
FORNECIMENTO DE PECAS DE REPOSICAO PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA 63,13% 
E CORRETIVA FIAT/STRADA  ENDURANCE,  PLACA:  SEA-7B17 

9 
FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO 43,13% 

II  PREVENTIVA E CORRETIVA FIAT/PALIO  FIRE FLEX,  PLACA: AQC-5743 

IC)  FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA 63,13% 
E CORRETIVA FIAT/PALIO  FIRE FLEX,  PLACA: AQC-5743 

11 
FORNECIMENTO DE PECAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO 43,13% 
PREVENTIVA E CORRETIVA FIAT/FIORINO, PLACA: AIB-1301 

12 
FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA 63,13% 
E CORRETIVA FIAT/FIORINO, PLACA: AIB-1301 

13 
FORNECIMENTO DE PECAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO 43,13% 
PREVENTIVA E CORRETIVA FIAT/PALIO  FIRE ECONOMY,  PLACA: ARL-8146 

14 
FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA 63,13% 
E CORRETIVA FIAT/PALIO  FIRE ECONOMY,  PLACA: ARL-8146 

15 
FORNECIMENTO DE PECAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO 43,13% 

II 
PREVENTIVA E CORRETIVA FIAT/PALIO  WK  ATTRAC, PLACA: AYA-4523 

1 6 
FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA 63,13% 
E CORRETIVA FIAT/PALIO  WK  ATTRAC, PLACA: AYA-4523 

17 
FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO 43,13% 
PREVENTIVA E CORRETIVA FIAT/PALIO 1.8 R  FLEX,  PLACA: HGB-1732 

18 
FORNECIMENTO DE PECAS DE REPOSICAO PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA 63,13% 
E CORRETIVA FIAT/PALIO 1.8 R  FLEX,  PLACA: HGB-1732 

19 
FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO 43,13% 
PREVENTIVA E CORRETIVA FIAT/UNO VIVACE 1.0, PLACA: AXP-7838 

20 
FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA 63,13% 
E CORRETIVA FIAT/UNO VIVACE 1.0, PLACA: AXP-7838 

21 
FORNECIMENTO DE PECAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO 43,13% 
PREVENTIVA E CORRETIVA FIAT/STRADA  WORKING  1.4, PLACA: AYI-5772 
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22 
FORNECIMENTO DE PECAS DE REPOSIÇÃO PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA 63,13% 
E CORRETIVA FIAT/STRADA  WORKING  1.4, PLACA: AYI-5772 

23 
FORNECIMENTO DE PECAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO 43,13% 
PREVENTIVA E CORRETIVA FIAT/STRADA  WORKING  1.4, PLACA: AYI-5773 

24 
FORNECIMENTO DE PECAS DE REPOSICAO PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA 63,13% 
E CORRETIVA FIAT/STRADA  WORKING  1.4, PLACA: AYI-5773 

25 
FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO 43,13% 
PREVENTIVA E CORRETIVA FIAT/TORO  ENDURANCE  AT9 4X4, PLACA: RHK-
5E82 

26 
FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA 63,13% 
E CORRETIVA FIAT/TORO  ENDURANCE  AT9 4X4, PLACA: RHK-5E82 

27 
SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS DA 
LINHA LEVE  FIAT  

78,13% 

LOTE 02 - LINHA LEVE CREVROLET 
VALOR TOTAL DO LOTE: R$960.000,00  

Item Nome do produto/serviço 

Perceptual  
de Desconto 
Contratado 

Tabela 
AUDATEX 

(%) 

I 
FORNECIMENTO DE PECAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO 53,10% 
PREVENTIVA E CORRETIVA CHEVROLET/CAMIONETA GM/D20  CONQUEST,  
PLACA: JED-1990 

2 
FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 73,10% 
CORRETIVA CHEVROLET/CAMIONETA GM/D20  CONQUEST,  PLACA: JED-1990 

3 
FORNECIMENTO DE PECAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO 53,10% 
PREVENTIVA E CORRETIVA CAMIONETA CHEVROLET/S-10 COLINA D 4X4, 
PLACA: ANH-1C89 

4 
FORNECIMENTO DE PECAS DE REPOSIÇÃO PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 73,10% 
CORRETIVA CAMIONETA CHEVROLET/S-10 COLINA D 4X4, PLACA: ANH-1C89 

5 
FORNECIMENTO DE PECAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO 53,10% 
PREVENTIVA E CORRETIVA CHEVROLET/MONTANA  OFF ROAD,  PLACA:  AML-
7785 

6 
FORNECIMENTO DE PECAS DE REPOSICAO PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 73,10% 
CORRETIVA CHEVROLET/MONTANA  OFF ROAD,  PLACA:  AML-7785 
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7 
FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO 53,10% 
PREVENTIVA E CORRETIVA CHEVROLET/MONTANA  CONQUEST,  PLACA: AAG-

9989 

8 
FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 73,10% 
CORRETIVA CHEVROLET/MONTANA  CONQUEST,  PLACA: AAG-9989 

9 FORNECIMENTO DE PECAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO 53,10% 
PREVENTIVA E CORRETIVA CHEVROLET/CELTA 2P SUPER, PLACA: DSL-7273 

10 
FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSICAO PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 73,10% 
CORRETIVA CHEVROLET/CELTA 2P SUPER, PLACA: DSL-7273 

11 
FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO 53,10% 
PREVENTIVA E CORRETIVA CHEVROLET/ONIX 1.0 MT  JOY,  PLACA: BAU-7535 

12 
FORNECIMENTO DE PECAS DE REPOSICAO PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 73,10%t 
CORRETIVA CHEVROLET/ONIX 1.0 MT  JOY,  PLACA: BAU-7535 

13 
FORNECIMENTO DE PECAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO 53,10% 
PREVENTIVA E CORRETIVA CHEVROLET/ONIX 1.0 MT  JOY,  PLACA: BAU-7538 

14 
FORNECIMENTO DE PECAS DE REPOSIÇÃO PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 73,10% 
CORRETIVA CHEVROLET/ONIX 1.0 MT  JOY,  PLACA: BAU-7538 

15 
FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO 53,10% 
PREVENTIVA E CORRETIVA CHEVROLET/ONIX 1.0 MT  JOY,  PLACA: BAU-7532 

16 
FORNECIMENTO DE PECAS DE REPOSIÇÃO PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 73,10% 
CORRETIVA CHEVROLET/ONIX 1.0 MT  JOY,  PLACA: BAU-7532 

17 
FORNECIMENTO DE PECAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO 53,10% 
PREVENTIVA E CORRETIVA CHEVROLET/ONIX 1.0 MT  JOY,  PLACA: BAU-7537 

18 
FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 73,10% 
CORRETIVA CHEVROLET/ONIX 1.0 MT  JOY,  PLACA: BAU-75327  

19 
FORNECIMENTO DE PECAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO 53,10% 
PREVENTIVA E CORRETIVA CHEVROLET/ONIX 1.0 MT  JOY,  PLACA: BAU-7530 

20 
FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSICAO PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 73,10% 
CORRETIVA CHEVROLET/ONIX 1.0 MT  JOY,  PLACA: BAU-7530 

21 
FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO 53,10% 
PREVENTIVA E CORRETIVA CHEVROLET/ONIX 1.0 MT  JOY  PLACA:  BBL-3380 

22 
FORNECIMENTO DE PECAS DE REPOSICÃO PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 73,10% 
CORRETIVA CHEVROLET/ON1X 1.0 MT  JOY  PLACA:  BBL-3380 

23 
FORNECIMENTO DE PECAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO 53,10% 
PREVENTIVA E CORRETIVA CHEVROLET/ONIX 1.0 MT  JOY,  PLACA:  BBL-3378 
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24 
FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSICÃO PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 73,10% 
CORRETIVA CHEVROLET/ONIX 1.0 MT  JOY,  PLACA:  BBL-3378 

25 
FORNECIMENTO DE PEÇAS GEN U IINAS/ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO 53,10% 
PREVENTIVA E CORRETIVA CHEVROLET/ONIX 1.0 MT  JOY,  PLACA: BCZ-6F61 

26 
FORNECIMENTO DE PECAS DE REPOSIÇÃO PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 73,10% 
CORRETIVA CHEVROLET/ONIX 1.0 MT  JOY,  PLACA: BCZ-6F61 

27 
FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO 53,10% 
PREVENTIVA E CORRETIVA CHEVROLET/ONIX 1.0 MT  JOY,  PLACA: BDC-0C48 

28 
FORNECIMENTO DE PECAS DE REPOSICÃO PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 73,10% 
CORRETIVA CHEVROLET/ONIX 1.0 MT  JOY,  PLACA: BDC-0C48 

29 
FORNECIMENTO DE PECAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO 53,10% 
PREVENTIVA E CORRETIVA CHEVROLET/ONIX MT LT2 ASPIRADO, PLACA: SFB-
3F94 

30 
FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 73,10% 
CORRETIVA CHEVROLET/ONIX MT LT2 ASPIRADO, PLACA: SFB-3F94 

31 
FORNECIMENTO DE PECAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MANUTENQA0 53,10% 
PREVENTIVA E CORRETIVA CHEVROLET/ONIX MT LT2 ASPIRADO, PLACA: SFB-
3G03 

32 
FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSICÃO PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 73,10% 
CORRETIVA CHEVROLET/ONIX MT LT2 ASPIRADO, PLACA: SFB-3G03 

33 
FORNECIMENTO DE PECAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO 53,10% 
PREVENTIVA E CORRETIVA CHEVROLET/ONIX MT LT2 ASPIRADO, PLACA: SFB-
3F88 

34 
FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSICÃO PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 73,10% 
CORRETIVA CHEVROLET/ONIX MT LT2 ASPIRADO, PLACA: SFB-3F88 

35 
FORNECIMENTO DE PECAS GENUINAS/ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO 53,10% 
PREVENTIVA E CORRETIVA CHEVROLET/ONIX MT LT2 ASPIRADO, PLACA: SFB-
3F98 

36 
FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 73,10% 
CORRETIVA CHEVROLET/ONIX MT LT2 ASPIRADO, PLACA: SFB-3F98 

37 
FORNECIMENTO DE PECAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO 53,10% 
PREVENTIVA E CORRETIVA CHEVROLET/SPIN 1.8L MT LTZ, PLACA: BCG-4109 

38 
FORNECIMENTO DE PECAS DE REPOSICÃO PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 73,10% 
CORRETIVA CHEVROLET/SPIN 1.8L MT LTZ, PLACA: BCG-4109 

39 
FORNECIMENTO DE PECAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO 53,10% 
PREVENTIVA E CORRETIVA CHEVROLET/MONTANA LS2 (AMBULÂNCIA 
ADAPTADA), PLACA:  EST-4F69 
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40 
FORNECIMENTO DE PECAS DE REPOSIÇÃO PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 73,10% 
CORRETIVA CHEVROLET/MONTANA LS2 (AMBULÂNCIA ADAPTADA), PLACA:  

EST-4F69 

41 
FORNECIMENTO DE PECAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO 53,10% 
PREVENTIVA E CORRETIVA CHEVROLET/SPIN 1.8L MT  PREMIER,  PLACA: BDK-
1199 

42 
FORNECIMENTO DE PECAS DE REPOSIÇÃO PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 73,10% 
CORRETIVA CHEVROLET/SPIN 1.8L MT  PREMIER,  PLACA: BDK-1I99 

43 
FORNECIMENTO DE PECAS GENU1NAS/ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO 53,10% 
PREVENTIVA E CORRETIVA CHEVROLET/COBALT 1.4  LT,  PLACA: HKS-4J96 

44 
FORNECIMENTO DE PECAS DE REPOSICAO PARA MANUTENÇA0 PREVENTIVA E 73,10% 

111 
CORRETIVA CHEVROLET/COBALT 1.4  LT,  PLACA: HKS-4J96 

45 
FORNECIMENTO DE PECAS GENIANAS/ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO 53,10% 
PREVENTIVA E CORRETIVA CHEVROLET/SPIN 1.8 MT  PREMIER,  PLACA: RHE-
4F48 

46 
FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 73,10% 
CORRETIVA CHEVROLET/SPIN 1.8 MT  PREMIER,  PLACA: RHE-4F48 

47 
FORNECIMENTO DE PECAS GENUINAS/ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO 53,10% 
PREVENTIVA E CORRETIVA CHEVROLET/SPIN 1.8L AT  PREMIER,  PLACA:  SEW-
4A87 

48 
FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 73,10% 
CORRETIVA CHEVROLET/SPIN 1.8L AT  PREMIER,  PLACA:  SEW-4A87 

49 
FORNECIMENTO DE PECAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO 53,10% 
PREVENTIVA E CORRETIVA CHEVROLET/SPIN I.8L AT  PREMIER,  PLACA:  SEW-
4D69 

50 
FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 73,10% "- 
CORRETIVA CHEVROLET/SPIN 1.8L AT  PREMIER,  PLACA:  SEW-4D69 

51 
FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO 53,10% 
PREVENTIVA E CORRETIVA CHEVROLET/SPIN 1.8L AT  PREMIER,  PLACA:  SEW-
4D64 

52 
FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 73,10% 
CORRETIVA CHEVROLET/SPIN I.8L AT  PREMIER,  PLACA:  SEW-4D64 

53 
SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS DA 
LINHA LEVE  CHEVROLET  

88,10% 

LOTE 03- LINHA  VOLKSWAGEN  
VALOR TOTAL DO LOTE: R$351.500,00 
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Item Nome do produto/serviço 

Percentual de 
Desconto 

Contratado 
Tabela 

AUDATEX 

(%) 

1 
FORNECIMENTO DE PECAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO 52.47% 
PREVENTIVA E CORRETIVA VOLKSWAGEN/GOL 1.0 ECOMOTION G IV, 
PLACA: AUX-9095 

2 
FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSICÃO PARA MANUTENÇÃO 72,27% 
PREVENTIVA E CORRETIVA VOLKSWAGEN/GOL 1.0 ECOMOTION G IV, 
PLACA: AUX-9095 

3 
FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO 52,47"/0 
PREVENTIVA E CORRETIVA VOLKSWAGEN/GOL 1.6, PLACA: AVJ-4133 

4 
FORNECIMENTO DE PECAS DE REPOSIÇÃO PARA MANUTENÇÃO 74,47% 
PREVENTIVA E CORRETIVA VOLKSWAGEN/GOL 1.6, PLACA: AVJ-4133 

5 
FORNECIMENTO DE PECAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO 52,47% 
PREVENTIVA E CORRETIVA VOLKSWAGEN/GOL 1.6, PLACA: AUQ-1546 

6 
FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA MANUTENÇÃO 72,27% 
PREVENTIVA E CORRETIVA VOLKSWAGEN/GOL 1.6, PLACA: AUQ-1546 

7 
FORNECIMENTO DE PECAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO 52,47% 
PREVENTIVA E CORRETIVA VOLKSWAGEN/GOL  SPECIAL,  PLACA:  AMR-
1670 

8 
FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA MANUTENÇÃO 72,27% 
PREVENTIVA E CORRETIVA VOLKSWAGEN/COL  SPECIAL,  PLACA:  AMR-
1670 

9 
FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO 52,47% 
PREVENTIVA E CORRETIVA VOLKSWAGEN/GOL 1.0, PLACA: AYD-8254 

10 
FORNECIMENTO DE PECAS DE REPOSIÇÃO PARA MANUTENÇÃO 72,27% 
PREVENTIVA E CORRETIVA VOLKSWAGEN/GOL 1.0, PLACA: AYD-8254 

11 
FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO 52,47% 
PREVENTIVA E CORRETIVA VOLKSWAGEN/GOL 1.0, PLACA: AYD-8256 

12 
FORNECIMENTO DE PECAS DE REPOSICAO PARA MANUTENÇÃO 72,27% 
PREVENTIVA E CORRETIVA VOLKSWAGEN/GOL 1.0, PLACA: AYD-8256 

13 
FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO 52,47% 
PREVENTIVA E CORRETIVA VOLKSWAGEN/GOL  SPECIAL  MB 1.0, PLACA: 
BAB-7699 
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14 
FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA MANUTENÇÃO 72,27% 

PREVENTIVA E CORRETIVA VOLKSWAGEN/GOL  SPECIAL  MB 1.0, PLACA: 
BAB-7699 

15 
FORNECIMENTO DE PECAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO 52,47% 
PREVENTIVA E CORRETIVA VOLKSWAGEN/GOL  SPECIAL  MB 1.0, PLACA: 
BAB-7695 

16 
FORNECIMENTO DE PECAS DE REPOSICÃO PARA MANUTENÇÃO 72,27% 
PREVENTIVA E CORRETIVA VOLKSWAGEN/GOL  SPECIAL  MB 1.0, PLACA: 
BAB-7695 

17 
FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO 52,47% 
PREVENTIVA E CORRETIVA VOLKSWAGEN/GOL TL 1.0 TRENDLINE, PLACA: 
BBQ-4993 

18 
FORNECIMENTO DE PECAS DE REPOSICÃO PARA MANUTENÇÃO 72,27% 
PREVENTIVA E CORRETIVA VOLKSWAGEN/GOL TL 1.0 TRENDLINE, PLACA: 
BBQ-4993 

19 
FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO 52,47% 
PREVENTIVA E CORRETIVA VOLKSWAGEN/GOL TL MCV, PLACA: BBX-9876 

20 
FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA MANUTENÇÃO 72,27% 
PREVENTIVA E CORRETIVA VOLKSWAGEN/GOL TL MCV, PLACA: BBX-9876 

21 
FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO 52,47% 
PREVENTIVA E CORRETIVA VOLKSWAGEN/GOL 1.0 L MC4, PLACA: BER-
8A63 

22 
FORNECIMENTO DE PECAS DE REPOSIÇÃO PARA MANUTENÇÃO 72,27% 
PREVENTIVA E CORRETIVA VOLKSWAGEN/GOL 1.0 L MC4, PLACA: BER-
8A63 

23 
FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO 52,47% 
PREVENTIVA E CORRETIVA VOLKSWAGEN/GOL 1.0 L MC4, PLACA: BES-2B40 

24 
FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA MANUTENÇÃO 72,27% 
PREVENTIVA E CORRETIVA VOLKSWAGEN/GOL 1.0 L MC4, PLACA: BES-2B40 

-)5 FORNECIMENTO DE PECAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO 52,47% 
PREVENTIVA E CORRETIVA VOLKSWAGEN/GOL 1.0 L MC4, PLACA: BER-2J52 

26 
FORNECIMENTO DE PECAS DE REPOSIÇÃO PARA MANUTENÇÃO 72,27% 
PREVENTIVA E CORRETIVA VOLKSWAGEN/GOL 1.0 L MC4, PLACA: BER-2J52 

27 
FORNECIMENTO DE PECAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO 52,47% 
PREVENTIVA E CORRETIVA VOLKSWAGEN/GOL 1.6, PLACA: MFT-8191 

2 8  
FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA MANUTENÇÃO 72,27% 
PREVENTIVA E CORRETIVA VOLKSWAGEN/GOL 1.6, PLACA: MFT-8191 
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29  
SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS 
DA LINHA LEVE  VOLKSWAGEN  

 

86,47°A,  

    

LOTE 04- LINHA LEVE  FORD  
VALOR TOTAL DO LOTE: R$155.000,00 

Item Nome do produto/serviço 

Percentual de 
Desconto  

Con  tratado 
Tabela 

AUDATEX 

(%) 

1 
FORNECIMENTO DE PECAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO 44,57% 
PREVENTIVA E CORRETIVA FORD/CAMIONETA F-1000 HSD XL, PLACA: 
CMQ-3B15 

2 
FORNECIMENTO DE PECAS DE REPOSICAO PARA MANUTENÇÃO 64,57% 
PREVENTIVA E CORRETIVA FORD/CAMIONETA F-1000 HSD XL, PLACA: 
CMQ-3B15 

3 
FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO 44,57% 
PREVENTIVA E CORRETIVA FORD/FUSION  FLEX,  PLACA: AXN-6525 

4 
FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA MANUTENÇÃO 64,57% 
PREVENTIVA E CORRETIVA FORD/FUSION  FLEX,  PLACA: AXN-6525 

5 
FORNECIMENTO DE PECAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO 44,57% 

PREVENTIVA E CORRETIVA FORD/ICA SE 1.0 HA C, PLACA: BDF-3E25 

6 
FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA MANUTENÇÃO 64,57% 
PREVENTIVA E CORRETIVA FORD/KA SE 1.0 HA C, PLACA: BDF-3E25 

7 
FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO 44,57% 

PREVENTIVA E CORRETIVA FORD/FIESTA 1.6, PLACA: EICN-5D88 

8 
FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSICÃO PARA MANUTENÇÃO 64,57% 
PREVENTIVA E CORRETIVA FORD/FIESTA 1.6, PLACA: EICN-5D88 

9 
SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS 
DA LINHA LEVE  FORD  

74,57% 

LOTE 05- LINHA LEVE  HYUNDAI  
VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 60.000,00 

Item Nome do produto/serviço  

Percentual de 
Desconto 

Contratado 
Tabela 

AUDATEX (%) 
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1 
FORNECIMENTO DE PECAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO 39,25% 

PREVENTIVA E CORRETIVA HYUNDAUHB20 1.0 M SENDE, PLACA: SDQ-6J83 

2 
FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSICAO PARA MANUTENÇÃO 59,25% 
PREVENTIVA E CORRETIVA HYUNDAUHB20 1.0 M SENDE, PLACA: SDQ-6J83 

3 
FORNECIMENTO DE PECAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO 39,25% 
PREVENTIVA E CORRETIVA HYUNDAUHB20 1.0 M SENDE, PLACA: SDQ-
7B45 

4 
FORNECIMENTO DE PECAS DE REPOSIÇÃO PARA MANUTENÇÃO 59,25% 
PREVENTIVA E CORRETIVA HYUNDAUHB20 1.0 M SENDE, PLACA: SDQ-
7B45 

5 
SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS 
DA LINHA LEVE  HYUNDAI  

81,25% 

LOTE 06- LINHA LEVE  NISSAN  
VALOR TOTAL DO LOTE: RS 25.000,00 

Item Nome do produto/serviço 

Percentual de 
Desconto 

Contratado 
Tabela 

AUDATEX (%) 

1 
FORNECIMENTO DE PECAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO 30,67% 
PREVENTIVA E CORRETIVA NISSAN/THDA  SEDAN  18F, PLACA: EYI-7057 

- 
-,FORNECIMENTO DE PECAS DE REPOSICAO PARA MANUTENÇÃO 50,67% 

PREVENTIVA E CORRETIVA NISSAN/TIIDA  SEDAN  18F, PLACA: EYI-7057 

, 
i 

SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS 
DA LINHA LEVE  NISSAN  

72,67% 

LOTE 07- LINHA LEVE  CITROEN  
VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 35.000,00 

Item Nome do produto/serviço 

Percentual de 
Desconto 

Contratado 
Tabela 

AUDATEX (%) 

1 
FORNECIMENTO DE PECAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO 30,67% 
PREVENTIVA E CORRETIVA CITROEN/AIRCROSS  START  MT, PLACA:  PBX-
0009 

2 
FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA MANUTENÇÃO 50,67% 
PREVENTIVA E CORRETIVA CITROEN/AIRCROSS  START  MT, PLACA:  PBX-
0009 
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3  
SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS 
DA LINHA LEVE CITROËN 

72,67%  

   

LOTE 09- LINHA LEVE  TOYOTA  
VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 25.000,00 

Item Nome do produto/serviço 

Percentual de 
Desconto 

Contratado 
Tabela 

AUDATEX (%) 

I 
FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO 37,33% 
PREVENTIVA E CORRETIVA TOYOTA/COROLLA, PLACA: MEC-5195 

2 
FORNECIMENTO DE PECAS DE REPOSICAO PARA MANUTENÇÃO 57,33% 
PREVENTIVA E CORRETIVA TOYOTA/COROLLA, PLACA: MEC-5195 

3 
SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS 
DA LINHA LEVE  HONDA  

79,33% 

LOTE 10- LINHA LEVE  MITSUBISHI  
VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 45.000,00 

Item Nome do produto/serviço 

Percentual de 
Desconto 

Contratado 
Tabela 

AUDATEX (%) 

1 
FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO 39,03% 
PREVENTIVA E CORRETIVA  MITSUBISHI/  L 200  TRITON  3.2D, PLACA: AWX-
3G25 

2 
FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSICAO PARA MANUTENÇÃO 59,03% 
PREVENTIVA E CORRETIVA  MITSUBISHI/  L 200  TRITON  3.2D, PLACA: AWX-
3G25 

3 
SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS 
DA LINHA LEVE  MITSUBISHI  

81,03% 

LOTE 11- LINHA  VANS  E AMBULÂNCIAS 
VALOR TOTAL DO LOTE: R$550.000,00 

Nome do produto/serviço  

Percentual de 
Desconto 

Contratado 
Tabela 

AUDATEX (%) 

Item 
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1 
FORNECIMENTO DE PECAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO 48,27% 
PREVENTIVA E CORRETIVA RENAULT/VAN  MASTER  BUS16, PLACA: AQ0-
6544 

FORNECIMENTO DE PECAS DE REPOSICÃO PARA MANUTENÇÃO 68,27% 
PREVENTIVA E CORRETIVA RENAULT/VAN  MASTER  BUS16, PLACA: AQ0-
6544 

3 
FORNECIMENTO DE PECAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO 48,27% 
PREVENTIVA E CORRETIVA RENAULT/MASTER (AMBULÂNCIA), PLACA: 
AVS-9030 

4 
FORNECIMENTO DE PECAS DE REPOSICÃO PARA MANUTENÇÃO 68,27% 
PREVENTIVA E CORRETIVA RENAULT/MASTER (AMBULÂNCIA), PLACA: 
AVS-9030 

5 
FORNECIMENTO DE PECAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO 48,27% 
PREVENTIVA E CORRETIVA RENAULT/MASTER L3H2 (AMBULÂNCIA), 
PLACA: RHC-5B02 

6 
FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA MANUTENÇÃO 68,27% 
PREVENTIVA E CORRETIVA RENAULT/MASTER L3H2 (AMBULÂNCIA), 
PLACA: RHC-5B02 

7 
FORNECIMENTO DE PECAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO 48,27% 
PREVENTIVA E CORRETIVA RENAULT/VAN  MASTER HATCH ACES,  
PLACA:  SEE-5J05 

8 
FORNECIMENTO DE PECAS DE REPOSICÃO PARA MANUTENÇÃO 68,27% 
PREVENTIVA E CORRETIVA RENAULT/VAN  MASTER HATCH ACES,  
PLACA:  SEE-5J05 

9 
FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO 48,27% 
PREVENTIVA E CORRETIVA RENAULT/VAN  MASTER HATCH ACES,  
PLACA:  SEE-5H04 

10 
FORNECIMENTO DE PECAS DE REPOSIÇÃO PARA MANUTENÇÃO 68,27% 
PREVENTIVA E CORRETIVA RENAULT/VAN  MASTER HATCH ACES,  
PLACA:  SEE-5H04 

11 
FORNECIMENTO DE PECAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO 48,27% 
PREVENTIVA E CORRETIVA RENAULT/VAN  MASTER MINIBUS  L3, PLACA: 
EXR-1F44 

12 
FORNECIMENTO DE PECAS DE REPOSICÃO PARA MANUTENÇÃO 68,27% 
PREVENTIVA E CORRETIVA RENAULT/VAN  MASTER MINIBUS  L3, PLACA: 
EXR-I F44 

13 
FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO 48,27% 
PREVENTIVA E CORRETIVA RENAULT/VAN  MASTER  L3, PLACA: SEM-8117 
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14 
FORNECIMENTO DE PECAS DE REPOSIÇÃO PARA MANUTENÇÃO 68,27% 
PREVENTIVA E CORRETIVA RENAULT/VAN  MASTER  L3, PLACA: SEM-8117 

15 
48,27% FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA RENAULT/VAN  MASTER  L2, PLACA: SEM-7C61 

16 
FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA MANUTENÇÃO 68,27% 
PREVENTIVA E CORRETIVA RENAULT/VAN  MASTER  12, PLACA: SEM-7C61 

17 
48,27% FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA FIAT/DUCATO (AMBULÂNCIA), PLACA:  ADO-
5817 

18 
FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA MANUTENÇÃO 68,27% 
PREVENTIVA E CORRETIVA FIAT/DUCATO (AMBULÂNCIA), PLACA:  ADO-
5817 

19 
48,27% FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUÍNAS/ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA FIAT/DUCATO (AMBULÂNCIA), PLACA: BCU-
5A61 

20 
FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA MANUTENÇÃO 68,27% 
PREVENTIVA E CORRETIVA FIAT/DUCATO (AMBULÂNCIA), PLACA:  ADO-
5817 

21 
SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE  VANS  E 
AMBULÂNCIAS 

65,27% 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 

b) a Autorizaglo de Contratavdo Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existente(s); 
c) a Proposta do contratado; 
cl) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerá aquele que 

for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 
1.3.2. A Quantidade constante no subitem 1.2 é uma mera estimativa, não se obrigando a Administração  

contratação.  

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto no termo de 
referencia, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, serão 
observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado elaborará um 
requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
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e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se aplicável; 

I) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 

g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1  sera  encaminhado por meio do Fiscal da 

Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado 
posteriormente a emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 

2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado no subitem 

2.3.1 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando lhe for 
encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 

2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de responsabilização 

dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante contratado sem 
o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 configura a concorrência do licitante contratado para 
a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada árgão público manterá o controle, preferencialmente em II 
meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos internos 
e externos. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATACAO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação oficial do 
extrato deste instrumento no Diário Oficial Eletrônico do Município. 
3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, uma vez, por mais 1 (um) ano, desde que pesquisa 
prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação. 

3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo quantitativo do objeto previsto no 
subitem 1.2 deste instrumento, para o novo prazo de vigência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATACAO  
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ 2.611.500,00 (Dois Milhões, Seiscentos e Onze Mil e Quinhentos 

Reais). 
4.1.1. 0 valor de cada item esta descrito na cláusula primeira deste instrumento. 

4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de • 
administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no Termo de Referência, 
além das seguintes obrigações gerais: 

a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 
previamente pela Administração Municipal, nos termos da clausula segunda deste instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega 
do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 
adquirido/serviço prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o 

fornecimento ou a prestação dos serviços; 
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e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcor tratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do disposto neste instrumento; 

f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 
incidir no fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de 
maneira eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, locomoção, 
alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de 
serviços; 

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia contratual, 
prevista no termo de referencia, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 

1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. 

I) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 6rgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar 
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo 
Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos A execução do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado A Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de 
direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 
13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do 6rgão interessado na contratação ou com agente público que 
desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da 
contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 

v,) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa A Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa 
aos tributos federais e A Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 
ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas — CNDT; 
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x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais 
e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não 
poderá onerar o objeto do contrato; 

w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com 
a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para qualificação juridica, fiscal, trabalhista e técnica; 
aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  182, II, d, da LCM 14/22.  

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário A 
execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

1.2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender as recomendações de boa técnica e a legislação 
de regência; 

1.3. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina. 

1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam as especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

1.6.  ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre. 

1. 7. 
5.2. Não será admitida a subcontratação  do objeto contratual. 

1.8. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência,  6 permitida a subcontratação parcial do 
objeto, nos termos e nos limites  la  previstos, observando-se as seguintes condições: 

1.8.1. a) t vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
1.8.2. b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado 

pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do 
subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 
correspondentes ao objeto da subcontratação. 
1.9. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o 

subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 
1.9.1.5.2.3. 0 contratado apresentará A Administração documentação que comprove a capacidade técnica 

do subcontratado, que  sera  avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
1.10. 5.2.4. t vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 

vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro 
grau. 
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-0 80f; 
6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas aplicáveis, 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, As suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine A parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto 
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021; 

I) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente A execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas A execução do presente 

instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do 
pedido. 

j) A Administração  tell  o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais. 

I) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados A execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 
do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORCAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

otações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2024 160 02.001.04.122.0402.2020 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2024 180 02.001.04.122.0402.2020 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 520 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 570 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 990 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2024 1000 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2024 1010 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2024 1080 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2024 1090 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2024 1100 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2024 1450 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2024 1500 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
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2024 1940 08.001.26.782.2601.2262 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2024 1950 08.001.26.782.2601.2262 511 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2024 1960 08.001.26.782.2601.2262 512 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2024 1970 08.001.26.782.2601.2262 5041 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2024 1970 08.001.26.782.2601.2262 5041 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2024 1980 08.001.26.782.2601.2262 5042 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2024 1980 08.001.26.782.2601.2262 5042 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2024 1990 08.001.26.782.2601.2262 5043 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2024 2000 08.001.26.782.2601.2262 5044 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2024 2020 08.001.26.782.2601.2262 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2024 2030 08.001.26.782.2601.2262 511 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2024 2140 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2024 2150 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2024 2260 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2024 2290 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2024 2680 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2024 2690 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2024 2750 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2024 2760 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2024 4210 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2024 4260 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2024 4420 10.002.18.541.1801.2205 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2024 4430 10.002.18.541.1801.2205 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 4620 11.002.08.241.0801.2458 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2024 4640 11.002.08.241.0801.2458 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2024 4710 11.002.08.241.0801.2467 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 4740 11.002.08.241.0801.2467 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2024 5220 11.003.08.243.0802.6054 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2024 5250 11.003.08.243.0802.6054 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 5600 11.005.08.244.0801.2043 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 5640 11.005.08.244.0801.2043 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2024 5760 12.001.22.661.2201.2222 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2024 5790 12.001.22.661.2201.2222 0 3.3 90.39.00.00 Do Exercício 

2024 5890 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2024 5930 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2024 6190 15.001.27.812.2701.2497 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 6230 15.001.27.812.2701.2497 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 6320 15.002.27.695.2301.2498 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 6340 15.002.27.695.2301.2498 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  

9.1. As regras a respeito da fiscalização estão previstas no Termo de Referência c no Edital, alem das seguintes regras 

gerais: 

a) A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida 

pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

contratação e de tudo dará ciência formal ao gestor da Secretaria a que estiver subordinado; 

b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, 

considerando, ainda, o risco do negócio; 
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c) 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessario A regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos A autoridade competente 
para as providencias cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO, DO 
RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO  
10.1. É permitida a realização de prorrogação da contratação, nos termos da LCM 14/22 e do item 21 do Edital. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo A prorrogação contratual. 
1.11. 10.1.3. A prorrogação da contratação deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
1.12. 10.1.4. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de 
aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência deste instrumento, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 
independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos destinados à formalização 
da alteração da contratação. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação da contratação deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela Procuradoria-
Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para a celebração deste instrumento. 
10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
10.5. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da LCM 14/22, por 
necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o fornecedor não deu causa A 
prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido 
estrito. 

1[0.5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da 
publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema. 

10.5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

10.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ào), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
10.5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(Ao) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 

10.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.5.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 
10.6. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para restabelecer o equilíbrio 
econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral da contratação pela Administração ou nos 
casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como pactuado, respeitada, em qualquer 
caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que observará o disposto no LCM 14/22 e 
seu regulamento. 
10.7. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da contratação utilizada para serviços  
continuos,  por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com data vinculada 
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apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, a convenção 
coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de custos decorrentes de aumento 

com a mão de obra; 
10.7.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de serviços  continuos  

com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, de acordo com o disposto 

no Termo de Referência. 
10.7.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ão as regras previstas no  art.  192, da LCM 14/22 e seu 

regulamento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA  

CONTRATAÇÃO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referencia e no Edital. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado,  sera  esta ressarcido dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data 
da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretara a retenção de valores eventualmente 
devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados 
ao Contratante. 
11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado  sera  feita pelo Agente de Contratações, 
por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, 
juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas disposições da LCM 14/22 e de 
seu regulamento. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS  
13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS CAUTELARES  
ADMINISTRATIVAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou 
impossível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos dos artigos 245 
a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutários da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das contratações. 

14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria administração 
pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
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14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo 
administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de medida 
judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instancia, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou A autoridade por ele designada. 

14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares administrativas 
impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou pela 
autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providencias acauteladoras sem a 
prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o Órgão 
Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, no 
prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração poderá 
aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados na 

execução do contrato e necessários A sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo administrativo sancionador, 
não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal da Fazenda Pública no 
âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração poderá dar continuidade A 
execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da LCM 14/22 e deste 
instrumento  sell  sanada por meio de consulta formal A PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo 
municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete contratação serão 
observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e 
subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n°9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 
transcrições. 
15.3. 0 contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  150, da 
LCM 14/22. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITACAO  
16.1. 0  Con  tratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 

b) fiscal e trabalhista; e 

c) técnica. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO  
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados diretamente A Administração ou 
a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação. 
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17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. 0 Contratado  sell  responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 

Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do Contratado pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do objeto 
adquirido/serviço prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia 
contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão do 
fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da 
lide, oportunidade em que o Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas 
pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

• 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPCAO, DE  COMPLIANCE  E DO  
CONFLITO DE INTERESSES  
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não 
competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatário ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes  Aft  

do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista 11, 
nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover inspeção 
do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e para 
a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva licitação, 
de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da contratação o agente público 
municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com pessoa 
fisica ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou que contrate com a 
Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 
de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se suspeitos no 
processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 
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18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 
a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, quando a 

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
I» a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) a pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer  &go  
público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, no âmbito 
do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento dos recursos 
administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 
14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
agente  politico  ou dirigente do árgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no 
respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

f) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital de licitação ou do inicio 

do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes Executivo 
e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das atividades exercidas; 
e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 
aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos de 
serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão ou 
entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante árgão ou entidade em que haja 
ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do cargo ou 
emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 a vedação de contratação 
prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
19.1. Considera-se para esta contratação: 

19.1.1. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para realização de registro formal de preços 
relativos A bens ou serviços para contração futura e eventual com o Contratado. 

19.1.2. Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com característica de compromisso para 
futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os árgãos participantes e as condições 
a serem praticadas, conforme as disposições contidas no Edital, no Termo de Referência e na proposta aceita do 
Contratado. 

19.1.3. Órgão gerenciador: Órgão da Administração Pública responsável pela condução do conjunto de 
procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente. 
19.2. Caberá à Secretaria Municipal gestora, com auxilio da Agente de Contratações e equipe de apoio, o controle e a 
administração dos preços registrados, e ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a ata de registro de preços; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  

Versão LCM 1.24 



AMÉRICO BEL 
Prefeito Municipal 

Município de Capanema — PR 

b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados. 
19.3. Caberá aos órgãos municipais interessados na requisição da contração a verificação, junto à Secretaria Municipal 
da Fazenda Pública, a existência de recursos e de dotação orçamentária para emitir o requerimento de 
fornecimento/prestação de serviços de que trata o Termo de Referência. 
19.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação pertinente as licitações. 
19.5. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial da 
contratação, nos termos da Cláusula Décima deste instrumento, cabendo ao Departamento de Contrações Públicas o 
controle e o acompanhamento de possíveis alterações dos preços, assim como aos demais órgãos gestor e participantes 
desta contratação. 

19.5.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no mercado. 
19.6. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no Órgão de comunicação oficial do Município, para 
orientação da Administração. 
19.7. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar preços constantes do registro de preços, em razão de 
incompatibilidade destes com os vigentes no mercado. 

19.7.1. A impugnação de que trata o subitem 19.7 deverá ser encaminhada, mediante protocolo, ao Agente de 
Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do impugnante, as razões de fato e elementos probatórios, 
se houver. 
19.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados no 
mercado e assim controlados pela Administração, nos termos da LCM 14/22. 

19.8.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 
vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos 
preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

19.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a 
aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a 
integra do processo de contratação direta  sell  divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de até 10 
(dez) dias ateis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor 
Américo  Bend,  e pelo(a) Sr.(a) DEONILDA SALETE ZANARDI , representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, aos 22 dias do mês de março de 2024. 

DEONIL TE ZANARDI 
Representante Legal 

DSC AUTO PECAS EIRELI 
Detentora da Ata de Registro de  Preps  
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